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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

EDITAL

LICITAçÃO COM RESERVA DE COTA DÉ ATÉ 25O/O
PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - Epp

PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 05/ 2026

TIPO MENOR PREçO POR ITEM

MODO DE DISPUTA Aberto

BASE LEGAL

OB]ETO

Este procedimento licitatório obedecerá integralmente à Lei no
14.133. de 10 de abril de 2O2L [Lei de Ucitações e Contratos
Administrativosl e Decreto Federal no L1.462, de 31 de março de
2023 [Registro de Preços]. e ainda, pela Lei Complementar no
123/2006, assim como as cláusulas e condições constantes deste
Edita I.

A presente Licitação tem por objeto o Sistêma de Registro de
Preços para êventual ê futura aquisição parcelada de fraldas
tipo geriátricas e infantis pera distribuição gratuita à
população, conforme especificações e detalhamêntos
constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

DIA HORARIO

ABERTURA DA SESSÃO

REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todâs as referências dê tempo explic,tadas neste edital
será observado o horário de Brasília.
FORMALIZAçÁO DE CONSULTAS E EDTTAL
Prefeitura Municipal de Laranjeiras
Endereço: Rua Sagrado Coração de Jesus, no 90, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de
Sergipê.

PREGOEIRO(A) E EQUIPE DE PREGÃO
Pregoeiro(a): Livya Lays dos Santos
E-mail: licitê,c_a,E§lêrênjej,r_a§.§e.SA!.br / larctrieiraslicitaçê-_o]ogloêll,qatn

OBSERVAçÃO: Os interessados deverão acessar o httos:l/w.,{w.licitâ$ais_brclü.çom._bll: ê
ondê o edital estará d'sponível ou na dirigir-se a:'l

Prefeitura Municipal de Laranjeiras no endereço acima citado.

LOCAL DA DISPUTA - Portal https : //l icitâ maisb|as,ü.Çql!-bd

As informações complementares para credenciamento poderão ser obtidas da plataforma
Portal de LICITAMAISBRASIL - Site: httcs:/l I ic ita !-n aisbrasil.com.br,1, e-mail

PREGÃO ELETRôNICO NO O5l2026

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEII{ ESTAR - FMS

06l 07 / 2026 o9h

telefone 0800 591 6173 e (11) 4040-87L4
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ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DO BEM ESTAR

PREGAO ELETROÍIICO SRP No 0512026

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, do município de Laranjeiras, Estado de Sergipe,
pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ/lVF sob o no 11.368.71110001-30, com
sede à Rua Getúlio Vargas, no 30, Bairro Centro, Laranjeiras, Estado de Sergipe, POR
SEU(UA) PREGOEIRO(A), designado pela Portaria em anexo, torna público que realizará
o certame licitatório na modalidade PREGÃO ELETRôNICO, TIPO MENOR PREçO pOR
ITEM, PARA REGISTRO DE PREçOS. Este procedimento administrativo obedecerá aos
preceitos de direito público e em especial as disposições da Lei no 14.133, de 1o de abril de
2021 [Lei de Licitações e Contratos Administrativos] e Decreto Federal no 11.462, de 31 de
março de 2023 lRegistro de Preços], e ainda, pela Lei Complementar no 12312006, e será
regido pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos, os quais foram
examinados pela Consultoria Jurídica, conforme PARECER contido nos autos deste Processo
Administrativo, observando o segu inte:

1.0 DO OB'ETO:

EDITAL

1.1 Refere-se ao Sistema dê Registro de Preços para eventual e futura aquisição
parcelada de fraldas tipo gêriátricas e infantis para distribuição grâtuita à
população, conforme especificações ê dêtâlhamentos constantes do Anexo I -
Termo de Referência do Edital,

2.o Do óRGÃo GEREIYCIADoR E óRGÃos PARTICIPANTES:

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador são as que constam da minuta de Ata de
Registro de Preços.

a) DO óRGÃO GERENCIADOR: Será o Fundo Municipal de Saúde e do Bem Estar/SE.
CNPI no 11.368.71 1/0001-30.

b) Do ÓRGÃO PARTTCTPaNTE(S): Não há órgão padicipante.

3,O, CREDENCIAMENTO:

3,1 P-a ra participar do pregão eletrônico, o licitante deverá estar credenciado no sistema
"PREGAO ELETRONICO" através do site httDs.// licitam isbrasil. com. b

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal
e intransferÍvel, para acesso ao sistema eletrônico;

3.3 o credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabllidade legal do
licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnicJ para
realização das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica;

3.4 Aplicam-se nesse edital as disposições constantes dos arts.42 a49 da Lei complementar
no 123, de 14 de dezembro de 2006;

3.5 o licitante deve assinalar em campo próprio do sistema a Declaração de ME/Epp e que
terá direito a usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei compÍementar no 123,'de
2006, como microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadasl
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ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

3.6 A obtenção de benefícios a que se refere o item 3.4 flca limitada às microempresas e
às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não
tenham celebrado contratos com a Administração pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno
porte. devendo o licitante apresentar declaração de observância desse limite na licitação;

3.7 O licitante que deixar de apresentar as declarações acima não terá direito a usufruir do
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que
microempresa. empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.8 A empresa que declarar falsamente enquadrada como Microempresa (ME), Empresa de
Pequeno Pofte (EPP), para beneficiar-se do tratamento diferenciado, incorrerá em infração
penal e estará sujeita às penas previstas na lei de licitações, sem prêjuízo das demais
penalidades cíveis, criminais e administrativa cabíveis;

3.9 o licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu
nome, assume como firmes e verdadeiras suas declarações, propostas e seus lances,
inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por
terceiros

4.O PARTICIPAçÃO|{O.PREGÃO|..t,,.:. .,' .::.,', :: ,.'.,i'il.r , r"',,". '

4.L Poderão participar deste Pregão os interessados do ramo pertinente ao objeto desta
licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação. ãonstantes
deste Edital e seus Anexos;

4.2 A participação nesta licitação Ímporta à proponente na irrestrita aceitação das condições
estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulamentos, normas
administrativas e técnicas aplicáveis, inclusive quanto a recursos. A nãà observância destas
condições ensejará no sumário II4PEDIMENTO da proponente, no referido certame;

4.3 Não cabe aos licitantes, após sua abertura, alegação de desconhecimento de seus itens
ou reclamação quanto ao seu conteúdo, Antes de elaborar suas propostas, as licitantes
deverão ler atentamente o Edital e seus anexos, devendo estar em conformidade com as
especificações do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA);

4.4 Poderão Partici par deste PREGÃO ELETRôNICO: Somente poderão participar deste
PREGAO ELETRONICO, , os interessados cujo objetivo social seja pertinente aovia internet
objeto do certame, que atendam a todas as exigências deste Edital e da legislação a ele
correlata, inclusive quanto à documentação, e que estejam devidamente credenciadas,
através do site h It Ds ://licitarnai sbrãsil.com bt/'.

4.4.1 A_pa.rticipação no pregão Eletrônico se dará por meio da digitação da senha pessoal eintransferível do licitante e subsequente encaminhamento -da - 
proposta ae preçór,

exclusivamente por meio da plataforma Eletrônica, observada data e horário' llmite
esta belecidDs.

4 4.2 Independentemente de decraração expressa, a simpres apresentação de proposta
implica submíssão a todas as condições estipuradas neste Editar 

" 
."r, Ànáioi, .".;;áj;;r"

da estrita observância das normas contidas na regisração mencionada e, ser'p.ea.uriã;
4.4.3Todos os custos decorrentes da eraboração e apresentação de propostas serão de
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responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo do órgão licitante, em nenhuma hipótese
responsável pelos mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que
forem efetuadas êm seu nome no Sistema Eletrônico, ou pela sua eventual desconexão;

4,4.4As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes da data marcada
para inícío da sessão pública via interneu

4,4.5O credenciamênto dar-se-á pela atribuição de chave dê identificação e de senha,
pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico, no site:

aisbrasil.comi r

4,4.6 O credenciamento junto ao provedor do Sistema implica na responsabilidade legal
única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunção de sua
capacidade técnica para realização das transações inêrentes ao Pregão Eletrônico;

4.4.7 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsa bilidade exclusiva, incluindo
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo ao
provedor do Sistema, ou do órgão licitante, promotora da licitação, responsabilidade por
eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, por terceiros;

4,4.84 perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas ao provedor do
Sistema para imediato bloqueio de acesso;

4.5 Não poderão participar dirêta ou andiretamênte desse PREGÃO ELETRôNICO,
as empresas enquadradas nos casos a seguiri

a) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

b) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestáo do
contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por aflnidade, até o terceiro grau;

c) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de
15 de dezembro de L976, concorrendo entre si;

d) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de
trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de eicravo
ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

4.5.1 O impedimento de que trata a alinea "a" do do item 4.5 será também aplicado ao
licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar
a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada,
desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade
jurídica do licitante.

4.5'2 consórcio de empresas,.qualq uer que sejâ sua forma de constituição; empresas que
estiverem em recuperação judicial, processo de falência ou-sob o regime de concordaia,
concurso de credores, dissolução ou liquidação, Ressalva: É possívei a participação deem.pr?sds-em recuperação iudicial, desde que amparadas com certidãó i-itia,pela instância iudiciar competente, que ceirtifiquá que a inte,essaaa 

"sià àjta
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4.5.3 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública.
Para verificação das condições definidas neste item, o Pregoeiro, promoverá a consulta
eletrônica junto ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;

4.5.4 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar com
este l,lunicípio;

4.5.5. Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido declaradas inidôneas ou punidas
com suspensão ou impedidas de Iicitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indireta,
na esfera I\4unicipal, desde que o Ato tenha sido publicado na imprensa oficial;

4,5,6 Servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao órgão promotor da licitação, bem
assim empresa da qual tal servidor seja sócio, dirigente ou responsável técnico.

4,6A participação na sessão pública da intêrnet dar-se-á pela utilização da senha
privativa do licitante.

4.6.1 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os
documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), deverão ser
apresentados no idioma oflcial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do país;

4.6.2Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos,
filmes ou cópias em fac-símile, mesmo autenticadas, salvo quando expressamente
permitidos no Edital;

4.6.3Admitem-se fotos. gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma de
ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.6.4 Os licita ntes devem estar cientes das condições para pa rticipação no certame e assumir
a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados;

4.6.5O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

4.6.6 Os llcitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei
Complementar no 723/2006 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação
de interesse, bem como aos demais avisos emitidos pelo pregoeiro ou pelo sistema
eletrônico, nos momentos e tempos adequados.

5.O APRESEI{TAçÃO

5,1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema
a PROPOSTA com a "DESCRIçÃO DETALHADA DO OBJETOmaisbrasil m r

OFERTADO", incluindo QUANIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLICITA O SISTEMA),
até o horário limite de início da sessão Pública, horário de Brasília, exclusivamente por meio
do Sistema Eletrônico, quando, então, encerrar-se-á, automatica mente, a etapa de envio
dessa documentaçâo;

5.2 AS PTOPOSIAS CAdAStTAdAS NO SiStEMA NÃO DEVEM CONTER NENHUMA IDENNFICAÇÃO
DA EN4PRESA PRoPoNENTE, visando atender o princípio da impessoalidade e preservár o
sigilo das propostas.

econômica e financeiramente a participar de procedimento licitatório nos termos
da Lei no. 8666/7993, (TCU, Ac. A.277/2O77-2a Câmara, Dou de 04/70/2O77»
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5.3 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada, esta será
DESCLASSIFICADA pelo(a) pregoeiro(a);

5.4 A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome
no Sistema Eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances
inseridos em sessão pú blica;

5.5 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital e seus anexos. Em
caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no pORTAL e
as especificações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA), prevalecerão às últimas;

5.6 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos que
o compõem, como despesas com mão-de-obra, materiais, equipamentos, impostos, taxas,
fretes. descontos e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do
objeto desta licitação;

5.7 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.8 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação
de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos
termos do art. 43, § 10 da LC no t23, de 2006;

5.9 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e
os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.10 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as
propostas apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de
negociação e julgamento da proposta;

5-11 os documentos que compõem a proposta do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o
encerramento do envio de lances;

5.12 o Licitante será inteiramente responsável por todas as transações assumidas em seu
nome no sistema eletrônico, assumindo como verdadeiras e firmes suas propostas e
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistema durante a sessão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios dlante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6,0 DO PR,EENCHIIYIENTO DA PROPOSTA:

6.1 o licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico,
dos segu intes campos:

6.1.1Valor unitário e total do item;
6.1.2Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do
Termo de Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, a marca, prazo de va-lidade
ou de garantia. número do registro ou inscrição do bem no órgão compeiente, quando for o
caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada;

6.3 Nos valores propostos estarão incrusos todos os custos operacionais, encêrgos
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previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta
ou indiretamente no fornecimento dos bens;
6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de
exclusiva responsabilidade do Iicitantê, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer
alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto;

6.5 O prazo de validade da proposta não será infêrior a 60 (sessenta) dias, a contar da data
de sua apresentação;

6.6 A proposta deverá ser apresentada conforme modelo disposto no ANEXO II
deste Edital.

7,o ABERTURA DA SES§ÃO, CLASSTFTCAçÃO,DÂS]],P&oPOSTAS E FOR!|ULAçÃO Oe
LANCES:

7.t No horário estabelecido neste Edital, o pregoeiro abrirá a sessão pública, verificando
as propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em perfeita consonância
com as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7,2 O(a) pregoeiro(a) poderá suspender a sessão para visualizar e analisar,
preliminarmente, a proposta ofertada que se encontra inserida no campo 'DESCRIÇÃO
DETALHADA DO OBIETO" do sistema, confrontando suas características com as exigências
do Edital e seus anexos (podendo, ainda, ser analisado pelo órgão requerente),
DESCLASSIFICANDO, motivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que
forem omissas ou apresentarem irregularidades insanáveis;

7,3 Constatada a existência de proposta incompatívêl com o objeto licitado
ma nifestadamente inexequível, o pregoeiro obrigatoriamente justificará, por meio
sistema, e então DESCLASSIFICARÁ;

ou
do

7,4 O proponente quê encaminhar o valor inicial de sua proposta comprovadamente
inexequível, caso o mesmo não honre a ofeda encaminhada, terá sua proposta rejeitada na
fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando. sob pena de serem
desclassificadas do certame pelo(a) pregoeiro(a);

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de lances, via Internet, única e exclusivamente,
n o s Í te htlr s : /ll iç_itãmnj-s-b r-As_r-LE"o-!n..-b rl co n f o rm e E d i ta I ;

7.7 Os licitantês poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para
abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor
oferta será de R$ 0,01 (um centavo);

7.10 Será adotado para o envio de lancês no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO",
hipótese em que os licitantes apresentarão suas propostas por meio de lances públicos e
sucessivos, crescentes ou decrescentes;
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7.11 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso,
será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos
02 (dois) minutos do perÍodo de duração da sessão pública;

7.12 A prorrogação automática dâ etapa de lances. de que trata o item anterlor, será de 02
(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período
de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública
encerrar-se-á automaticamente;

7.18 Sendo efetuado lance comprovadamente inexequível, o pregoeiro poderá alertar o
proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, através do sistema, o excluirá,
podendo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponente;

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita
o sistema eletrônico, ou seja, antes do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do pregão
Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção
dos lances;

7.21 O prêgoeiro, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem
preju ízo dos atos realizados;

7,22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas
24 (vinte e quatro) horas da comunicação do fato pelo pregoeiro aos participantes, no sítio
eletrônico utilizado para divulgação no site hltps:tlllEltê_nla!§blasil, com. br1;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operações no sistema Eletrônico durante a sessão
pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios
diante da inobservância de quaisquêr mensagens emitidas pelo sistema ou dé sua
desconexão;
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7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema,
poderá o pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinÍcio
da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço;

7.15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R$), com VALORES
UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas decimais, 

'considerando 
as

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerrada a fase
de lances e a licitante divergir com o exigido, o pregoeiro, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e/ou realizar a atualização dos valores
arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante permaneça inerte;

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for
recebido e registrado em primeiro lugar. Adotado o criterio de julgamento de menor preço,
poderá ocorrer lances intermédiarios iguais ou superiores ao menor já ofertado.

7.17 Durante o transcurso da sessão pública, as licitantes serão informadas, em tempo real,
do valor do menor lance registrado que tenha sido apresentado pelas demais licitantes,
vedada a identificação do detentor do lance;
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7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusão da licitante na etapa de lances e
na manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das propostas
de preços;

7.25 Nos casos específicos, em relação a itens NÃO exclusivos para participação de
microempresas e empresas de pequeno porte ou equiparadas. uma vez encerrada a etapa
de lances, será efetivada a verificação automática, onde:

7.25.7 o sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno
porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta
for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se
o disposto nos arts. 44 e 45 da LC no 123, de 2006 e suas alterações;

7.25.2 Entende-se como empate àquelas situações em que as osta AS
mlcToemo resas e emDresas de Dequeno Dorte seiam i quars ou até 5olo (cinco oo r cento)
su Denores a Drooosta melhor lassificada , depois de encerrada a etapa de lances;

7.25.3 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada,
no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação
automática para tanto;

7.25.4 caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou
não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele íntervalo de 5olo
(cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo
estabelecido no subitem anterior;

7.25.5 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas
de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anterlores,
será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá
a presenta r melhor oferta;

7.25.6 Na hipótese de não-contratação nos termos previstos neste item, convocação será
em favor da proposta originalmente vencedora do certame;

7.26 o disposto no item 7.25 somênte se aplicará quando a melhor oferta não tiver sido
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte;

7.27 Êm caso de empate entre duas ou mais propostas, serão utirizados os seguintes critérios
de desempate, nesta ordem:

I - disputa final. hipótese em que os ricitantes empatados poderão apresentar nova proposta
em ato contínuo à classificação;

II - avaliação do desempenho contratuar prévio dos ricitantes, para a quar deverãopreferencialmente ser utirizàdos .registros cadastrais para efeito oe'a[esto à" lrãpiirã"t"de obrigações previstos nesta Lei;

III .- desenvorvimento pero ricitante.de ações de equidade entre homens e murheres noambiente de trabalho, conforme regulameÃto;

IV - desenvorvimento Dero ricitante de programa de integridade, conforme orientações dosórgãos de controle.
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7.28 As regras previstas no item 7.27 não preJudicarâo a aplicação do disposto no art. 44
da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006.

7.29 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública. o(a) pregoeiro(a) deverá
encaminhar, pelo sistema eletrônico. contraproposta ao licitante que tenha apresentado o
melhor preço, para que seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições
diferentes das previstas neste Edital. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classifiáado
que, NO PRAZO DE 02 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado
após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares,
quando necessários à confirmação daqueles exigidos nêste Edital e já apresentados.

7.30 Conforme estabelecido no item 7.29, definido o resultado do julgamento, a
Administração poderá negociar condições mais vantajosas com o primeiro colocado, a
negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, ior
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela
Administração;

7.37 Após concluida a negociação, terá seu resultado divulgado a todos os licitantes e
anexado aos autos do processo licitatório.

8.0 DA ACÊITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA:

8 1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação
ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, ã verificará a
habilitação do licitante conforme disposições do edital;

8.2 Serão desclassificadas as propostas que:

I - contiverem vícios insanáveis;
II - não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital;
III - apresentarem preços inexequíveis ou pêrmanecerem acima do orçamento estimado

para a contratação;
IV - não tlverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
v - apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital, désde que

insanável.

8.2.1 A verificação da conformidade das propostas poderá ser feita excluslvamente em
relação à proposta mais bem classificada;

8.2.2 A Administração poderá realizar diligências para aferir a exequibilidade das propostas
ou exigir dos licitantes que ela seja demonstrada, conforme disposto no inciso IV do do itemo 1.

8.2.3 o desatendimento de exigências meramente formais que não comprometam a aferição
da qualificação do licitante ou a compreensão do conteúdo de sua proposta não importárá
seu afastamento da licitação ou a invalidação do processo;

8.3,Considera-se. inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários
srmborrcos, rrrisorios ou de valor zero, incompatíveis com os preçós doi insumos e saráriosde mercado, acrescidos dos resp_ectivos encargos, ainda que o ato convocatório da ricitacãonão tenha estabetecido rimites mínimos, exceto-quando se .ere.iãÀ im"t;;ã;;;;i;'i;;à",
de propriedade do próprio licitante, pa.a os quiis ele renuncie a parcela ou à totaúoiàã-oa

Página 10 de 65



..) /'.-

"#'-
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DO BEM ESTAR

remuneração.

8.4 qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências parê aferir a
exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios
que fundamentam a suspeitã;

8.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de
diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente podàrá ser
reiniciada mediante aviso prévio no sistemô com, no mínimo, vinte e quatro horas de
antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 O(a) pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital
complementar, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas)
horas, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e
justiflcada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo
Pregoeiro;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que
contenham as características do material ofeÊado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante
e procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob
pena de não aceitação da proposta;

8.6.3Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) pregoeiro(a) examinará a
proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação;

8.6.4 Havendo necessidade. o(a) pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no'.chat,,a
nova data e horário para a sua continuidade;

8.6.5O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao
licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor
preço. vedada a negociação em condições diveÍsas das previstas neste Edital;

8.6.6Também nas hipóteses em que o pregoeiro não aceitar a proposta e passar à
subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor;

8.6.7A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos
demais licita ntes;

8.6.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno
porte._sempre que a proposta não for aceita, e antes de o pregoeiro passar à subsequente,
haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência ão empate ficto, previsto nos
artigos 44 e 45 da Lc no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o
caso;

8.6..9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação
do licltante, observado o disposto neste Edital.

Páginâ ll de 65 +



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

9.0 ENVIO DOS DOCUMENTOS DE HABILITAçÃO

9.1 Os documentos de habilitação, relacionados no subitem 10, deverão ser cadastrados no
sistema, no momento em que, o licitânte classificada e vencedora seja convocada para
inclusão dos documentos. As documentações cadastradas pelas empresas participantes são
disponibilizadas para visualização de todos os participantes, inclusive o Pregoeiro.

9.2 Após a etapa competitiva, quando da declaração da empresa vencedora da licitação,
facultativamente, os documentos de habilitação cadastrados antecipadamente no sistema,
serão automaticamente disponibilizados para a verificação do(a) Pregoeiro(a).

9.3 Nos procedimentos realizados neste pregão eletrônico, a Administração determina,
como condição de validade e eficácia, que os licitantes pratiquem seus atos em formato
eletrônico;

9.4 Os documentos eletrônicos produzidos com a utilização de processo de cerlificação
disponibilizada pela icP-Brasil, nos termos da Medida Provisória no 22OO-2, de 24 de agosto
de 2001, serão recebidos e presumidos verdadeiros em relação aos signatários,
dispensando-se o envio de documentos originais e cópias autenticadas em papel.

9.5 A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, quando
necessária, poderá ser feita perante um agente da Administração, mediante apresentação
de original ou de declaração de autenticidade por advogado, sob sua responsa bilidade
pessoal;

9.6 O reconhecimento de firma somente será
autenticidade, salvo imposição legal;

exigido quando houver dúvida de

9.7 Os atos serão digitais, de forma a permitir que sejam produzidos, comunicados,
armazenados e validados por meio eletrônico;

1O.O DOCU]T|ENTOE DE HABILITÀçÃO: -,:::., ;::::

Habilitação Jurídica

10.1. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.2. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo
da Junta Comercial da respectiva sede;

10.3. Mícroempreendedor Individual - MEIi Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à veriflcação da
autenticidade no sítio httos:llw!{w.oo v. br./emoresas-e-neooci os,/Dt-brlem oreendedo rl

10.4. sociedade empresária, sociedade limitade unipessoal - SLU ou sociedade
identificada como empresa individual de responsabilidadê limitada - EIRELI:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas
lvlercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

10.5. sociêdade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na Junta comercial da unidade
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será
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considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 18 de março
de 20 20;

10.6. sociedade simples! inscrição do ato constitutivo no Registro Cívil de Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.7. filial, sucursal ou agência de sociedãde simples ou empresária: inscrição do ato
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária,
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro público de Empresas
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

10.8. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das
Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei no
5.764, de 16 de dezembro 1971.

10.9. Ato de autorização para o exercício da atividade de acordo com o objeto licitado,
expedido por órgão competente.

10.10. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações
ou da consolidação respectiva,

Habilitação Íiscal, social e trabalhlsta

10,11. Prova de inscrição no Cadastro Nacíonal de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro
de Pessoas Físicas, conforme o caso;

10.12. Prova dê regularidade íiscal perante a Fazenda Nacional, mediante
apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil (RFB) e pela Procu radoria-Geral da Fazenda Nacional (pcFN), referente a todos os
créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 1.751, de 02 de
outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da procu radora -Geral da
Fazenda Nacional;

10.13. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.14. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a rustiça do Trabalho,
mediante a .apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos
termos do Título VII-A da consotidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no
5.452, de 1o de maio de 1943;

10.15, Prova de inscrição no cadastro de €ontribuintês Estadual ou Distrltal rêlãtivo
âo domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível
com o objeto contratual;

10.16' Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, Municipal e/ou Distrital do
domicílio ou sede do fornecedor, relativa à ativldade em cujo exercíciô contrata ou concorre;

10.17. caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivarente. nã forma da rei. 

-

10.18. o fornecedor enquadrado como microempreendedor individuar que pretenda
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auferlr os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de
2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e
municipal.

10.18.1. Quêndo uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora
e haja alguma restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista, será assegurado o prazo
de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente
for declarado vencedor do certame. prorrogáveis por igual período a critério da
Administração Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento
do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

Qualificação Econômico-Finenceira

t.it_
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10.19. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede
do interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua palticipação na
Iicitação/contratação, ou de sociedade simples;

10.20. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fomecedor;

10.21. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigívêis ê apresentados na forma da
Iei, comprovando. índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Pâssivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circulante
Passivo Circulante

10.22. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC),
será exigido para fins de habilitação capital mínimo de 1olo (um por cento) da contratação.

10.23. Os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos
exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

10.24. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;

10.25. Os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituração Contábil Digital - ECD ao Sped.

10.26. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo
bala nço de abertu ra.

10.27. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresentada pelo
fornecedor.
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10.28. Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item
pertinente, por meio da apresentação de certidôes ou atestados emitidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

Qualificação Técnica

10.29. Alvará de Licença Sanitária Estadual ou Municipal da licitante;

10.30. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), do fabricante dos
produtos;

10.31. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE). do distribuidor
dos produtos;

10.33. Declaração de que os produtos ofertados atendem às exigências da ANVISA.

Disposições gerais sobne habilitâção

10.34. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

10.35. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no país. para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento
equlvalente, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituÍ-lo, ou consularizados pelos respectivos
consu lados ou embaixadas.

10.36. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

10.37. se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daquêles documentos que, pela própria
naturêza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.38. serão aceitos registros de cNpJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

10.39 Na fase de habilitação o licitante deverá prestar as seguintes declarações:

a) Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e responderá pela veracidade
das informações prestadas, na forma da rei, nos termos do art. 63, inciso I da Lei no
t4.L33/202L)

b) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com
deficiência e para reabilitado da pievidência social, previstai em lei e em outras
normas específicas, nos termos do art. 63, inciso IV dá Lei no !4.133/ZO2f;

c) Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos
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custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais. nas convenções coletivas de
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das
propostas/ nos termos do art. 63, § 1o da Lei no 74.133/202L.

d) Declaração do licitantê de observância do limite na licitação para obtenção de
benefícios da LC 123/2006, estando limitado às microempresas e às empreias de
pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem
a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de
pequeno pode. (art. 40t § 20 da Lei no t4.133/2021).

10.40 Havendo disponilidade no sistema eletrônico de pregão, as declarações acima poderão
ser feitas eletronicamente, devendo o licitante assinalar em campo próprio do sistema, caso
inexista campo apropriado no sistema, tais declarações deverão ser produzidas por escrito,
com data e local de sua realização e assinatura do responsável, e juntadas aos documentos
de habilitação, sob pena de inabilitação. A declaração falsa sujeitará o licitante às sanções
previstas em Leis e neste Edital.

1O.7 DA ANÁIISE

10.7.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de
sanção que impeça a participação no ceftame ou a futura contratação, mediante a consulta
aos seguintes cadastros :

a) no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas da Controladoria-Geral da
União (CGU), disponível no Portal da Transparência
(Ittp: //wqrd. pc rtaltranspa rencia.gov. br);

b) no cadastro de municipal de empresas que estejam com suspensas ou com o
impedimento do direito de participar de licitação ou contratar com o Município de
Laranjeiras/SE;

c) por improbidade administrativa no Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato
de Improbidade Administrativa, disponível no portal do Conselho Nacional de lustiça(CNJ), disponíve no portal
( tttlp,s-;11-w-vc Ijlr s.b@ue rjda.pbp) ;w.cn

10.7.1.1 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também
de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei 

^o 
A.4Zg, de 1992, que prevê, dentre

as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da
qual seja sócio majoritário;

f0,7,7.2 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências
Impeditivas Indiretas. o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas;

lo.7.1.3 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornêcimento similares, dentre outros;

10.7.2 Constatada a êxistênciA de sanção, o PreEoeiro reputará o licitante inabilitado, por
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falta de condição de participação;

10.7.3 Para -fins de habilitação, não será admitida complementãção ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o Artigo 43, § 10, da LC no 123106.

10.7.4 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição
ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para:

I - complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes
e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame;

II - Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento
das propostas.

10.7.5 Para fins de habilitação, não será admitida complementação ou retificação da
documentação apresentada, exceto para microempresas e empresas de pequeno porte,
conforme dispõe o AÊigo 43, § 10, da LC no 123106;
10.7.6 Na análise dos documentos de habilitação, o pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídlca. mediante despacho
fundamentado registrado e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação
e classlficação,

10.7.7 Havendo necessidade de
Pregoeiro suspenderá a sessão,
continuidade da mesmã.

analisar minuciosamente
informando no "chat" a

os documentos exigidos, o
nova data e horário para a

10.7.8 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, sejã por não
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o
êstabelecido neste Edital.

10.7.9 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaçâo de cNpl/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos;

10.7.10 se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da
matriz, e se o licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial,
exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos
somente em nome da matriz;

10.7.11 serão aceitos registros de cNpJ de licitante matriz e filial com diferenças de
números de docurnentos per nentes à certidão conjunta de Dêbitos Relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da união, emitida pela secietaria da Receita Federal do Brasil oupela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento qre e uátiaopara matriz e filiais, bem assim quanto ao certificado de Regulâridade do FGTS. quando olicitante tenha o recolhimento dos encargos centralizado, devãndo, oesta rorma, ai.eienta.
o documento comprobatório de autorização para a centralização.

19 .7 
.^12 

- 
A verificação pero órgão ou entidade promotora do certame nos sÍtiosererronrcos orrcrais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal deprova/ para fins Ce habilitação.

11 ENCAilIITIHA'IIETTTO DAPROPOATA?Ef{CEDORÀ

11 1 A proposta finar do ricitante decrarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de
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02 (duas) horas ou superior, a depender do caso, a contar da solicitação do pregoeiro no
sistema eletrônico, conforme modelo presente no ANEXO II, e deverá:

11.2 Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo
iicitante ou seu representante legal;

11.3 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para
fins de pagamento;

It.4 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideraçâo
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o
caso;

11.5 Todôs as especificações do objeto contidas na proposta, tais como, validade da
proposta, marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a Contratada;

11.6 Os valores, os preços e os custos utilizados terão como expressão monetária a moeda
corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por
extenso (art. 12, inciso II da Lei no L4.733/2021)i

12 RECURSOS ADMINISTRATIYOS:

11.7 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos;

11.8 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital.
sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a
mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11,9 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo
considerada aquela que não corresponda às especincações ali contidas ou que estabeleça
vínculo à proposta de outro licitante;

12.1 Os atos da Administraçãô decorrentes da aplicação deste Edital cabem:

I. - REcuRso, no prazo de 3 (três) dias úteis, contado da data de intimação ou de lavratura
da ata, em face de:
a) ato que defira ou indefira pedido de pré-qualificação de interessado ou de inscrição em
registro cadastral. sua alteração ou cancelamento;
b) julgamento das propostas;
c) ato de habilitação ou inabilitação de ltcitantei
d) anulação ou revogação da licitação;
e) extinção do contrato, quando determinada por ato unilateral e escrito da Administração;

II - PEDIDo DE RECoNSIDERAÇÃo, no prazo de 3 (três) dias úters, ccntado da data de
intimação, relativamente a ato do qual não caíba recurso hierárquico,'

-12.2_Quanto ao recurso apresentado em vi*ude do dispôsto nas arÍneas do incisoI do Iitem 12.1, serão obsêrvadas as seguintes disposições:

I - declarado o vencedor a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, do
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qual será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, sob pena de preclusão, para
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer em campo próprio do sistema, e o
prazo para apresentação das razões recursais previsto no inciso I do item 12.1 será iniciado
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;

1I - a apreciação dar-se-á em fase única.

12.3 o recurso de que trata o inciso I do item 12.1 será dirigido à autoridade que tiver
editado o ato ou proferido a decisão recorrida, que, se não reconsiderar o ato ou a decisão
no prazo de 3 (três) dias úteis, encaminhará o recurso com a sua motivação à autoridade
superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado
do recebimento dos autos.

L2.4 O acolhimento do
aproveita mento.

recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de

12.5 O prazo para apresentação de contrarrazôes será o mesmo do recurso e terá início na
data de intimação pessoal ou de divulgação da interposição do recurso no Diario oficial do
Municipio,

12.6 Será assegurado ao licitante vista dos elementos indispensáveis à defesa de seus
interesses;

12.7 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro o juízo de admissibilidade de
verificação da existência dos requisitos legais necessários para o conhecimento do recurso,
permitindo a análise das razões. tais requisitos são os pressupostos recursais: sucumbência,
tempestividade, motivação, legitimidade e interesse, para decidir se admite ou não o
recurso, funda mentadamente. Nesse momento o pregoeiro não adentrará no mérito
recursal, mas apenas verificará as condições de admissibilidade do recurso;

12.8 A- faltê de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará
a decadência desse direito;

12,9 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias
para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo,
intimados^ para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema etetrônico, ãm
outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de sêus interesses;

12.10 o acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de
aproveitamento;
12.11 os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no
endêreço constante neste Edital.

13.0 REABERTURA DA SE§SÃO ÚELIEA.

13.1 A sessão pública poCerá ser reaberta:

13 
,.1.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que reve à anuração de atos anteriores à

:::]l1Xç-ã:jr_::ssã1púbtica precedente ou em que seja anutada ã prOp.ia,esiào p,iUiliu,
sÍtuaçao em que serão repetidos os atos anulados e os que dele depàndam;

13 1.3.Quando houver erro na aceitação do preço merhor classificado ou quando o ricitantedeclarado vencedor não assinar o contrato, nãó retirar o instrumento equivarente ou não
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comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art. 43, §1o da LC no L23/20O6,
Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao
encerramento da etapa de lances;

13.1.4. Nos casos de necessidade de verificação dos documentos de habilitação de forma
minuciosa;

13.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão
rea berta;

13.3. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat").

14,O ADJUDICAçÃO E HOMOLOCAÇÂO

14.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a
regular decisão dos recursos apresentados;

14.2. A homologação da licitação e de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto à licitante vencedora pelo Pregoeiro,
ou, quando houver recurso, pela autoridade competente.

15.0 DO REGISTRO DE PREÇOS

I - FORN4ALIZAÇÃO e CnOnSrnO DE RESERVA:

15.1 Após a homologação da licitação. deverão ser obseryadas as seguintes condições para
a formalização da ata de registro de preços:

a) serão rêgistrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, observado a
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao
máximo previsto no Termo de Referência, e obrigar-sê nos limites dela;

b) será incluído na ata, o rêgistro dos licitantes que aceitarem cotar os bens, as obras
ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a classificação na
licitação; e

c) dos licitantes que mantiverem sua proposta original; e

15,1.1 Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes registrados
na ata.

II - ASSINATURA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS:

15.2 Após o encerramento da licitação, o licitante mais benr classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo de 05 (cinco) dias, sob pena de decadência do
direito, sem prejuízo da aplicação das sançôes previstas na Lei no L4.133, de 2O2l;

15.2.1 O.. prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que: -

a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; eb) a justiflcação apresentada seja aceita pela Administração.
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15.2.2. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas no item 15.2 e subitem 15.2.1, flca facuitaaâ à Ad'ministração
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação.
para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado;

15.2.3 Na hipótese de nenhum dos licitantes dê que trata o subitem 15.2.2 aceitar a
contratação nos termos previstos no referido subitem, a Administração, observados o valor
estimado e a sua eventual atualização na forma prevista no edital, poderá:

a) convocar os licitantes que mantiverem sua propôsta original. na ordem de
classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do
adjudicatário; ou

b) adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes rêmanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
condição.

III . VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS:

15.3. O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço. será pelo período de 01(um) ano e
poderá ser prorrogado por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso (Art. 84,
Lei 14.13 3/2021).

IV - PREçOS REGISTRADOS:

15.4. O preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divulgados
em órgão oficial da Administração e flcarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

15.5. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitôtivos estabelecidos na ata de registro de
preÇos;

15.6. A indicação da disponibilidade de créditôs orçamentárjos somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

15.7. A existência de preços reg,strados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei t4.L33/2O2L))

V . ALTERAÇÃO OU ATUALIZAçÂO DOS PREÇOS REGISTRADOS

15.8 ' Os preços registrados poderão ser alterados ou êtualizados em cjecorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consêquências incaicuráveis, que invíabirizem a
execução da ata tar como pactuada, nos termos do disposto na alínea'.d,, do inciso II
do caput do art. 124 da Lei no f4.L33/ 2OZl;
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b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no !4,133, de 202L.

15.9. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, torna-se superior
o preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detêntor da Ata será liberado do compromisso assumido;

c) Convocar os demais licitantes que tiveram preços registrados, visando igual
oportun idade de negociação;

15.10. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade.
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) Convocar os demais Detentores da Ata visando igual oportunidade de negociação;

c) Nâo havendo êxito nas negociações, a Administração deverá proceder a revogação
da Ata de Registro de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de
contratação mais vantajosa.

15.11. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço reglstrado, na hipótese de este se tornar superior

àqueles praticados no mercado;
d) Tiver presentes razões de interesse público;
e) o cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e

a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
Administração.

15.12' Nas Atas de Registro de preços são indicados um Fiscar e o Gestor, que será
responsável pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a)
b)
c)

)
)

d
e

Controle dos saldos;
Vigência da ata;
Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais, quando houver, serão registrados na
Ata de.Registro de Prêços. em sintonia com o Art. 92, § 50, inciso VI; -
Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
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f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as paÉes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo

de entrega;
j) Controle sobre eventuais notificações e eventuais sançôes, entre outros.

15.13..Os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório podêrão
aderir à ata de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei no 74,133 /202!;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

15.14 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidadês da Administração Pública federal, estadual, distrital e
municipal, relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade
gerenciadora federal, estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Administração Pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

15.15. Limites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não podêrão exceder, por órgão ou entidade, a S0o/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata de registro
de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.

b) O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de
rêgistro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes,
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem.

15.16. Homologado o resultado da licitação, o Orgão Gerenciador, respeitada a ordem de
classificação e a quantidade de Detentores a terem preços registrados, convocará os
representantes para assinatura da Ata de Registro de preços que, após cumpridos os
requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições
estabêlecidas;

15.17. A contratação com os detentores da Ata de Registro de preõs será formalizada por
intermédio do instrumento de contratual, salvo nas seguintes hipóteses, em que a
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil, como carta-contrato, nota de
empenho de despesa, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado
o disposto no art. 95 da Lei no 74.733/202f;

15.18. A Ata de Registro de preços poderá sofrer alterações, obedecidas as disposições
contidas no artigo 124 da Lei f4.L33/ZAT, e as condições previstas neste edital;

16,0 DO AOOr{PAr§ltÂitEf,To . . :

16.1 A execução do objeto será fiscarizada pero setor competente, com autoridade para
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exercer/ em nome do Í\4unicípio, toda e qualquer ação de orientação geral, controle e
ÍiscalizaÇão objeto oo con trato.

!7.O DA FISCÂLrZÂçÃO

18.2 Os documentos de cobrança relacionados acima, deverão ser apresentados nas
Secretarias Solicitantes, dos quais após atestados pela autoridade competente e aprovados
pelo Fiscal do Contrato serão encaminhados ao Setor Financeiro para fins de liquidação da
despesa e Inclusão na lista classificatória de credores.

18.3 O pagamento das obrigações relativas ao presente contrato deve obedecer e cumprir
a ordem cronológica das datas das respectivas exigências, a teor do que dispõe o art. 70§
20, inciso III, da Lei no 4.320/t964, art. 141 da Lei no 14.133/2021.

18.4 No ato do pagamento, a CONTRATANTE efetuará a retenção na fonte dos tributos e
contribuições previstas em lei, desde que os mesmos sejam incidentes sobre os produtos
fornecidos,

18.5 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA enquanto houver pendência
de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

18.6' É vedado qualquer reajuste de preços pelo prazo de 12 (doze) meses do contrato,
exceto por força de legislação ulterior que o permita, porém, poderá haver revisão de
valorês, visando manter o equilíbrio econôm ico-financeiro inicial da proposta, nos termos do
art. l24,II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por paÊe do fornecedor,
alteração substancial nos preços praticados no mercado, por motivo áe força maior, caso
fortuito, fato do príncipe e /ou fato da administração, desde que imprevisívéis ou de difícil
previsão, observado em qualquer caso o disposto em lei e nesse Edital.

Parágrafo Único: o prazo de 30 (trinta) dias para pagamento das notas fiscais, que se tratao subitem 19.1 deste edital, será contado a partir da data da entrega da áoia fiscal na
secretaria de Finanças deste l"lunicípio. sendo a data da liquidação da Nõta Fiscal no sistema
de contabilidade utilizada pelo município, conforme versa a liquidação estabeleciáa n; Árt.
63 da Lei no 4.32O/L964.
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17.1 Nos termos dos artigos 92 inciso XVIII e art. 117 da Lei no f4.733/212t, a
Administração designará o servidor pertencente ao quadro para acompanhar e fiscalizar a
execução do mesmo, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução e determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos
observados, com o auxilio dos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da
Administração.

18.1 O prazo para pagamento das notas flscais aprêsentadas será de 30 (trinta) dias
contados a partir da entrega da nota fiscal, devidamente atestada e acompanhadas das
certidões negativas, no protocolo da SEFIN (Secretaria de Finanças) devendo esta ser
apresentada, com o atesto do fiscal do contrato, acompanhadas da seguinte documentação
hábil à quitação: Nota fiscal; Ordem de Fornecimento/Serviços, com o respectivo termo de
recebimento, atestado pelo setor competente da Prefeitura; Certidão de Regularidade Fiscal
com as Fazendas Federal, Estadual, Municipal, INSS, FGTS e Certidão de Débitos
Traba lh istas.
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2O.O DOS REn:g51tt DE PREçOS E EQUTLTBRIO ECONôMrCO FIÍ{ANCETRO DO
CONTRATO

20.1 o valor contratado poderá ser reajustado, após 12 (doze) meses contados da data de
assinatura do contrato, observada a variação do Ipc-A para o período ou outro indicador que
venha a substituÊlo, em conformidade com o prazo estabelecido e mediante acordo formal
entre as partes;

20.2. O reajuste levará em conta para fins de cálculo a variação do índice pactuado a data
base de apresentação orçamento, sendo que ôs reajustes subsequentes ocorrerão sempre
nos aniversários seguintes, aplicando-se a variação ocorrida no último período;

20,3 Para majorar, visando manter o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato, nos
termos do aft., L24, II "d", da Lei no 14.133/2021, desde que demonstrado, por parte da
contratada, alteração substancial nos preços praticados no mercado, em caso de força maior,
caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal como pactuado,
respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no contrato;

20.4 O pedido de resta belecimento do equilíbrio econômico-fi nanceiro deverá ser formulado
durante a vigência do contrato e antes de eventual prorrogação;

20.5 O prazo para resposta ao pedido de repactuação de preços será de até 30 (dias),
contado da data do pedido da documentação.

21.O D/[S CONDIçÕES DE RECEBIITTENTO DO OBJETO ou EXECUçÃO DO SERVIçO

21.1 O seu recebimento dar-se-á de acordo com o art. 140, inciso II, alíneas ,.a,, e {b,,, em

na Lei no 14.133/2021, com alterações posteriores e nos termos fixados no Anexo II,
observando-se a sua conformidade com as previsões deste Instrumento Convocatório.

22.O DAS SAI{çÕES ÀD}|IHISTRAÍWA§

22,L. O licitante ou o contratado será responsabilizado administrativamente pelo
cometimento das infrações previstas no aÍt. 155 da Lei no 14.133/2027. serão aplicadas ao
responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções, conforme disposto no art.
156 da lei no L4.133/?OZLi

I - Advertência;
II - Multa;
IU - Impedimento de licitar e contratar;
IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

22.2 Na aplicação das sanções serão considerados:

I - a natureza e a gravidade da infração cometida;
II - as peculiaridades do caso concreto;
ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantês;
IV - os danos que dela provierem para a Administração pública;
v - a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas eorientações dos órgãos de controle,
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22.3. Será aplicada a sanção prevista no inciso I do item 22.1 na hipótese de inexecução
parcial do contrato quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

22.4. Na hipótese de descumprimento total ou parcial das cláusulas e condições ajustadas
ou execução em desacordo com a proposta apresentada, será aplicada. garantida a ampla
defesa, multa da sequinte forma:

22,4,1, De 5% (cinco) a 300/0 (trinta por cento) do valor do contrato em caso de atraso na
entrega/prestação do serviço, observada a seguinte gradação:
a) Atraso de 01 a 05 dias: multa de 5olo;
b) Atraso de 06 a 10 dias: multa de 10o/o;
c) Atraso de 11 a 15 dias: multa de 15o/o;
d) Atraso de 16 a 20 dias: multa de 2Oo/o;
e) Acima de 20 dias: multa de 300/o.

22.5. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 22.1 poderão ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.6 Na aplicação da sanção prevista no inciso II do item 22.1 será facultada a defesa do
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação;

22,7, A aplicaçáo das sanções previstas nos incisos Ui e IV do item 22.1 requererá a
instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão composta de 2
(dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará
o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
intlmação. apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

22.8 A sançâo prêvista no inciso III do item 21,1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, III, ry, V, VI e VII do art, 155 da Lei no 74.t33/2021,
quando não se justiflcar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de
licitar ou contratar com o Município de Laranjeiras/SE. pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

22.9 A sanção prevista no inciso IV do item 22.1 será aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do aft. 155 da Lei no 74.133/2021,
bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do
mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida
no § 40 deste artigo, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de
3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos;

22.10 A sanção estabelecida no inciso IV do ltem 22.1 será precedida de análise jurídica;

22.11 As sanções previstas nos Incisos I, Iil e IV do item 22.1 poderãc ser aplicadas
cumulativamente com a prevista no inciso II do mesmo item;

22.L2 Se a multa aplicada ê as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de
pagamento eventualmente devidô pela Administração ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será dêscontadô da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

2?,!3 A-aplicação das sanções previstas no item 22.1 não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado à Administração pública.
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23.0 DOTAçÃOORçAII{EÍ{TÁRIÂ

23.1 As despesas decorrentes da contratação objeto desta llcitação correrão à conta dos
recursos consignados no Orçamento Programa do N4unicípio e Fundos para os exercícios
alcançados pelo prazo de validade dã Ata de Registro de preços, tomada às devidas cautelas
de para a formalização do contrato ou de outro instrumento hábil prévio a cada necessidade
de compra/serviço, cujo programa de trabalho e elemento de despesa específico constarão
nas respectivas Notas de Empenhos.

24.O DO PROCEDIIT,IENTO ADI,IINISTRATIVO PAN,A APLICAçÃO DAS SANçÕES

24.1 Constatando o descumprimento parcial ou total de obrigaçôes contratuais que ensejem
a aplicação de penalidades, o responsável pelo departamento ou pela fiscalização do
fornecimento/serviço, emitirá notlficação escrita a CONTRATADA, para regularização da
situação;

Parágrafo Único: A notlficação a que se refere o capuf deste aftigo será. enviada pelo correio,
com aviso de recebimento, ou entregue a CONTRATADA mediantê recibo ou, na sua
impossibilidade, publicada no Diário Oficial do Município e no quadro de avisos da Prefeitura.

24.2 Não havendo regularização da situôção por parte da CONTRATADA, em até 48
(quarenta e oito) horas, após o recebimento da notiflcação, o responsável pelo departamento
ou pela fiscalização do fornecimento/serviço encaminhará a Comissão de Processo
Administrativo a qual instaurará processo administrativo punitivo;

24.3. O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora,
na forma prevista no item 24,4 deste edital. A aplicação de multa de mora não impedirá que
a Admínistração a converta em compensatória e promova a extinção unilateral do contrato
com a aplicação cumulada de outras sanções previstas em Lei;

24.4 A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do itêm 24.1 deste edital
requererá a instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão
designada que avaliará os fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o
contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data de intimação,
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir;

24.5 Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de
provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar
alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data da intimação;

24.6 Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentadô, provas ilícitas,
impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas.

24.7 Para fins de aplicação das sanções previstas nos incisos I, II, IIi e IV do do item 24.1
deste edital, serão aplicadas de acordo com a Lei Federal no L4.133/2O?f , do qual estabelece
a forma de cômputo e as consequências da soma de diversas sançõês aplicadas a uma
mesma empresa e derivadas de contratos distintos;

24.8 A Administração Municipal, no prazo máximo 1s (quinze) dias úteis, contados da data
de aplicação da sanção, deverá informar e manter atualizados os dados relativos às sanções
por aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneás e
suspensas (ceis) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cnep), instituídos no âmbito
do Poder Executivo federal, observado o disposto no art. 169, § 3o dã Lei no 74.!33/2o2t.
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25 TMPUGNAçÃÔAO EDITALE DO PEDIDO DE ESCLÀRECIMENTO

25.1 Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade
na aplicação da Lei ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo
protocolar o pedido até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura do certame.

26.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia
do início e incluir-se-á o do vencimento. só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários
de expediente na Prefeitura Municipal de Laranjeiras/SE;

25.2 A impugnação e pedido de esclarecimento deverão ser realizadas na forma eletrônica
atra v és d o site !l ttpsilllcj ta m a i s b rasj],-ca rn bl ;

25.3 A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimênto será divulgada em sítio
eletrônico oficial no prazo de ate 03 (três) dias úteis, llmitado ao último dia útil anterior à
data da abertura do certame;

25.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realízação do
certame;

25.5 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

25.7 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão
vincularão os participantes e a administração.

26 DAS DISPOSIçõES GERAIS

d ivulgadas pelo sistema e

26.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ate no sistema eletrônico;

26,2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que lmpeça a
realização do certame na data marcada, a sessão será automatlcamente transferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não
haja comunicação em contrário, pelo Pregoêiro;

26.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública
observarão o horário de Brasília - DF;

26.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou
falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eflcácia para fins de habilitação e cla6sificação;

26.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da
ampliação da disputa entre os interessados. desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação;

26.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e aprêsentação de suas
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por êsses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório;
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25.6 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação;
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26.8. o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da
isonomia e do interesse público;

26.9. Em caso de divergência entre disposições dêste Editêl e de seus anexos ou demais
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

26.10. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico,
hEp l/1wulry .Ldrenj_e'tas-sqgo_y-"b1, e h ttgs_llliçLtêmêl§_bra§]kq m-b í ;

26.11. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e
dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer
documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata
desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual, sem prejuízo das
sanÇões administrativas, civis e penais cabíveis;

26.12. Uma vez incluído no processo licitatório, nenhum documento será devolvido;

26.t3 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, o pregoeiro
poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais
especializados;

26.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complementares
entre si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita em
outro será considerado especificado e válido;

26.15 O Pregoeiro. no interesse da Administração, poderá adotar medidas saneadoras,
durante o certame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documentação e
proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a promoção de
diligências junto aos licitantes, destinadas a êsclãrecer a instruÇão do processo, conforme
disposto na Lei no 14.133/2O2L;

26.16 O não cumprimento da diligência poderá ensejara desclassificação da proposta ou a
inabilitação do licitante;

26.77 As decisões do(a) Pregoeiro(ô) serão publicadas no site da prefeitura Municipal, no
enderêço: http:l/www. laran!eiras, se.oov.br, httDs ://licitamaisbrasil.com. brl e ou Dortal
nac]onal de compras oúblicas - PNCP;

26.18 A participação do licitante nesta licitação implica no conhecimento integral dos termos
e condições inseridas neste edital, bem como das demais normas legais que disciplinam a
matéria;

?6:19 A presente_ licitação não impoÊa. necessariamente, em contratação, podendo o órgão
Solicitante revogá{a, no todo ou em paÉe, por razões de interêsse iúblico, derivadaJde
fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação,
mediante ato escrito ê fundamentado, disponibilizado no sistema para conhecimento dos
licitantes;

26.20 Para atender a seus interessee, o órgão solicitante podêrá alterar quantitativos, sem
que isto implique alteração dos. preços unitários ofertados, assim, o contratado será obrigado
a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de até 25% (;inte
e cinco por cento) do varor iniciar atuarizado do contrato que se fizerem nas obras, nos
serviços ou nas compras, e, no caso dê reforma de edifício ou de equipamento, o rimite paia
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os acréscimos será de 50o/o (cinquenta por cento) conforme dispõe o art. 125, da Lei no
t4.133/2021;

26.2L O órgão solicitante poderá prorrogar, por conveniência exclusjva, a qualquer tempo,
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abeÊura;

26.22 Os atos praticados no processo licitatório são públicos, ressalvadas as hipóteses de
informações cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade e do Estado, na forma
da lei. A publicidade será diferida:

I - quanto ao conteúdo das propostas, até a respectiva abertura;
II - quânto ao orçamento da Administração, quando o mesmo tiver catrater sigiloso.

26.23 Fazem parte integrante deste edital os anexos, como se nele estivessem transcritos:

ANEXO I - Termo de Referência,
ANEXO II - Modelo de Proposta.
ANEXO III - Minuta da Ata de Registro de Preços
ANEXO IV - Minuta do Contrato

27.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Laranjeiras/SE, para dirimir questões oriundas desta
licitação, não resolvidas na esfera administrativa, com expressa renúncia de qualquer outro,
por mais privilegiado que seja.

Laranjeiras/SE, 18 de junho de 2026.

LiWa La
ro

Santos
(a)P
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ANEXO I
TERMO DE REFERÊNCIA

1. CONDIçõES GERAIS DA COÍ{ÍRATAçÃO

Sistema de Registro de Preços para eventual e futura aquisição parcelada de fraldas
tipo geriátricas e infantis para distribuição gratuita à população, conforme
especificações e detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do
Edital.

ITEI,I DEscRrÇÃo UIID, QUAXT,
EXCLUSIVO MÉ-

EPP?

VEL (INFANTIL P) - Fraldô descartável uso infantil,
hipoâlergênicà, formato ãnatômico tamanho pequeno (pêso usuário 3kg â
8kg), côracterísticas adicionais: f,ocos de gel de alta absorção, ôbôs
ôntivazamento, faixa ajustável, íltas adeslvôs multiôjustavéis. reutilizáveis,

FRALDA DESCART

al ôcote com no mínimo 20 Unidãdesão não desfê ândo molhado

PCT 12500 SII!

2
hipoalergênica, formato anatômico tamanho pequeno (peso usuário 3kg a
8k9), caràderísücâs adicionôis: flocos de gel de alta absorçáo, ôbas
antivazamento, fôixa ôjustável, fitas adesivas multiai!stavéis, reutilizáveis,

FRALDA DESCART I uso infantil,L (INFÂNTÍL P) - Frâlda descà

êl ão não desfa !rando molhado 20 nidàdes

PCT 37500 NAO

3

VEL (INFANTIL M) - Fralda descartável uso inÍantll,
hipoalergênicê, formato anatômico tamanho médio (peso usuárjo 4k9 até
1okg), cãrâcterísticas adicionais: flocos de gel de alta ãbsorção, abás
ântivazamento, faixa ajushível, fitas adêsivas multiajustáveis, r€utilizávêis,

FRÂLDA DESCART

al cote com no minimo 20 Uniclàdes.odão não dêsfâ

PCT 12500

FRÁLDA DESCARÍAVEL (INFANTIL l,l) - Frôlda descartável uso infântjl.
hipoalergênicà, formato anatômico tamanho médao (peso !§uário 4kg âté
10kg), câracterístlcâs âdlclonaisj flocos de gel de âlta absorção, abas
antivazamento. fâixa ôJustável. fltas adesivas multiajustáveis, reutilizáveis,

odão não d uando molhado ni

PCT NAO

VEL (INFÂNTIL G) - Fralda descartável uso infàntil.
hipoôlergênica, formato anatômico tãmânho grande (peso usuário 8kg âté
13kg), características adicionáis: llocos de gêl de alta absorção, abas
antivazamento, fãÍxâ âjustávê|, frtrs adesivas multiajustávels, reuUltzáveis,

FRÁLDA DESCART

odão não d uando molhado com no minimo 20 Unidâdes.

PCT 12500 sIM

6

VEL (INFANTIL G) - Fralda descartável uso infantil,
hipoale.gênica, formato ânatômico tamanho grande (peso usuário 8kg até
13kg), características ãdicionaisi f,ocos de gel de ôltô absorção, àbas
êntivazamento, fôixa âluskável, fltôs adesivas multiàjustáveis, reutilizáveis,

FRÁLDA DESCA

al acote com no mínimo 20 lJnidâdes,odão não desfà

PCT 37500 NÀO

FRALOA DESCÀRÍAVEL (INFÂNTIL EG) - Fralda desca
hipoâlergênica, formato ânâtômico tarhanho extra grãnde (peso usuário
12k9 até 16kg), com foÍmâto anâtômico, com barreiÉs pÍotetoras, indicôdor
de umidade, gêl super absorvente, Indicado para casos de incontinêncaa
forte ou intensa. Camâdà interna de não tecido de fibras de polipropileno
com aloe vera, câmàda externa de poliet,leno, fibras de celulose, polímero
superabsorvente(gel), camac,ê adicional de não têcido, barreiras protetorôs
de fibras de polipropileno, fios de elastôno, adesívos termoplásucos e fttas
adesivas parâ fixação. Data dê fâbricàção e prazo de validade impressô na

vel uso infantil,

m no mínimo 20 Unidadesembala

PCÍ 12500 sll\.t

8

hipoalergênica, formato anatômico tàmanho extra grãndê (peso usuário
12kg até 16kg), com lormato anatômico, corn barreiras protetoras, indicôdor
de umidade, gel slper àbsorvente. lndicâdo para casos de ancontinôncia
forte ou intensô, Camada internâ de não tecido de fibi.s dê polipropileno
com aloe vera, camôdã externô de polietileno, fibrôs de celulose, potímero
superâbsorvente(gel), camàdà âdicional de não tecido, bêrrêiràs protetoras
de flbràs de polipropilêno, fros de elastano, àdegivos termoptástiaos ê fttâs

FRALDA DESCA EL N NTI L d rtávêl nt

ed fi D d fabricapa âção d addçôo p imp
al 2 U0 dani d

PCT 37500 NAO

9

(ÂDULTO
atôn]ico, h

ESD LE EG IRICA Id átricâriP) Irtáve al ni nie.9
la riP ci d 3 0 70 ci 70kg
130cm ra adsticas icion bas tisel fai

ad m tá zarit alItiàj ão dgod ça
aó 2 0

àjusúvel. fita
quando lnolh
Unldades,

12500 SIM
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10

FRALDA DESCARTÁVEL GERIÁÍRICÀ (ADULTO p) Frâtda g€riátrica
descaítávêl, uso âd!lto, formato anatômico, hipoõlergênicê, unissex,
tamanho pequênô (usuário acima de 30 â 70k9, cintura 70 a
130cm)característjcas àdicionaist flocos de gel ,abôs ôntivazamento, faixà
ajusÉvel, fitas âdêsivâs multlãjustávêis, rêutilizáveis, ôlgodão não dêíãçã
quando molhàdo para incontinência intensa, pacote com no mínimo 20
Unidêdes,

PCT NAO

FRALDA DESCARTÁVEL GÉRtATRtCi (ADULTO t4) Fratdâ descartiivet, uso
adulto, formato ànatômico, hipoalergênica, unissex, tamanho médio, (acima
de 30 a 70k9, cintura 70 à 130 cm).cã.ôcteÍísticôs adicionaisi flocos de gel,
abas antivazamento, fâlxâ âlustável, fitas adesivàs muluarustávels, ãlgodão
não desfôça quândo molhâdo, parô incontinência severa, pâcote com no
Minimo 20 Unidades

PCT 12500 sIt4

l2

FRALDA DÉSCARTÂVEL GERIÁTRICA (ADULTO M) Fratda descarrávet, uso
adulto, formàto ànàtômico, hipoalergênica, unissex, tamànho médio, (acimô
de 30 ô 70k9, cintura 70 a 130 cm),caracteristicas adicionàis: flocos de qel,
abas anuvazamento, fâixa âjustável, fftas adesivas multialugtáveis, alqodão
não desfaça quando molhado, para incontinênciã sêvera, pôcote com no
Mínimo 20 Unidades

PCT 37500 NAO

1l

FRALDA DÉSCARTÀVEL GERúTRICA (ADULTo G) Fralda descârtávê|, uso
adulto, forrnato anatômico, hipoalergênica, unissex, tamanho grande.
(âcimà dê 30 a 90k9, cinturâ 90 a 150 cm), caracteristicas adicionais: flocos
de gel, abas antivazamento, fàixã ajustável, fitâs adesivas multiajustáveis,
ôlgodão não deslaça quôndo molhôdo, pôra incontinênciâ severô, pacote
com no mínlmo 20 Unldêdes.

PCT 12500 SIM

l4

FRALOA OESCARTAVEL GERIATRICA (ADULTO G) Fraldô descôrtável, uso
adulto, formato ânâtômico, hipoalerqênica, unissêx, tâmônho qrande,
(acima de 30 a 90k9, cintura 90 a 150 cm), características adicionàis: flocos
de gel, abas antivazamento, faixa ajustiivel, fitas adêsivàs multiôjustiáveis,
algodão não desfaçô qúando molhado, pôra incontinência severa/ pacotê
com no mínimo 20 Unidades.

PCT 37500 NAO

l5

FRALDA DESCARIÁVEL GERIÁIRICA (AOULTO EGG) Frêlda descartável, uso
âdulto, formâto anôtômico, hipoalergênlca, unlssex, tãmanho grãnde,
(âcimô de 50 á 150k9, cintura 100 até 190 cm), característacas adicionais:
flocos de gel, abas antivazamento, faixa àjustável, fitôs âdesivas
multiajustáveis, ôlgodão não desfaça quando molhãdo, paÉ incontinência
severà, pacole com no mlnrmo 20 unldades.

PCT 5000 SITI

16

FRALDÂ DÉSCARÍaVEL GERIATRICA (ADULTO EGG) Fraldã descartável, uso
âdulto, formato anatômico, hipoaleígênica, unjssex, tômânho grande,
(âclmâ de 50 â 150k9, clntura 100 até 190 cm), caractêrístlcas adlclonais:
f,ocos de gel, abas antivazamento, faixa ajustável, fitas adesivas
multiâjustáveis, algodão não desfaça quando molhàdo, pàrâ incontlnência
severâ, pacote com no minimo 20 unidàdes,

PCI 15000 NAO

11

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas do órgão gerenciador.

órgão Gerenciador: Fundo Municipal de Saúde, Laranjeiras/SE.

órgão Participantê: Não há órgão participante.

t.2

1.3 O prazo de vigência da contratação é de 5 anos contados do(a) do termo inicial da
vigência. prorrogável por até 10 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei no
14.t33, de 202L.

1,4. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento
das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAIITENTAçÃO T OESCNTçÃO OI il:CESSIDADE DA CONTRATAçÃO

2.1. . A Fundamentação da contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada
em tópico específico dos Estudos Técnicos prellminares, apêndice deste Termo de Referência,

2.2. O objeto da contratação está previsto no plano de Contratações Anual 2026,

Os bens objeto desta contratação são caracterízados como comuns, conforme
justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar.

Págha 32 de ó5

1,,,-l

+



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE E DO BEM ESTAR

3. DESCRIçÃO DA SOLU_çáO COIiO Uit TODO COÍ{STDERADO O CrCLO DE VrDA
DO OBf,ETO E ESPECIEICAçAO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4, REQUISITOS DA CONTRATAçÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto,
deverão ser observados os seguintes requisitos mínimos, em conformidade com o Guia
Nacional de Contratações Sustentáveis, aplicáveis à aquisição de fraldas descartáveis:

4.1,1. Minimização de impactos ambiêntais dos insumos
Os produtos ofertados deverão, sempre que possível, conter materiais provenientes de
fontes renováveis, recicláveis ou biodegradáveis, com menor impacto ambiental no ciclo de
vida do produto (fabricação, uso e descarte), especialmente no que se refere à decomposição
de materiais plásticos e absorventes.

4.1.2. Certificação de qualidade e responsabilidade socioambiental
As fratdas ofertadas deverão atender às normas da ABNT e apresentar, quando disponível.
certificações de processos produtivos sustentáveis, tais como ISO 14001 (gestão ambiental),
bem como comprovada regularidade ambiental da empresa fornecedora, com adoção de
boas práticas de produção limpa.

4.1,3. Embalagêns sustêntávêls ê redução de resíduos
Deverão ser priorizadas fraldas cujas embalagens primárias e secundárias utilizem materiais
recicláveis ou reciclados, e que gerem menor volume de resíduos sólidos. O fornecedor
poderá ser incentivado a adotar medidas de logística reversa ou devolução de embalagens,
quando aplicável.

4.1.4. Responsabilidade social e condições de trabalho
A empresa fornecedora deverá observar práticas de respeito aos direitos trabalhistas,
promoção da inclusão produtiva, ausência de trabalho infantil e condições dignas no processo
produtivo, conforme legislação vigente e princípios de responsabilidade socia I corporativa.

Marcas e ou modêlos

4,2, Na presente contratação será admitida marcas e ou modelos que atendam as
condições das especificações que contenha a(s) característica(s) ou modelo(s), de acordo
com a tabela do item 1.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4,3. Diante das conclusões extraídas do processo licitatório anterior, a Administração não
excluirá marcas que não atendem as especificações.

Da exigência de amostras ou documento comprobatória
4.4. Havendo o acelte da proposta quanto ao valor ofertado, o licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar poderá ser convocado para comprovar a conformidade dos
itens ofertados, podendo fazê-lo, a critério da Administração, por meio da apresentação de
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amostra física ou, alternativamente, de laudos técnicos, folders, cartazes. prospectos. fichas
técnicas, catálogos ou outros documentos técnicos descritivos.

Parágrafo único. A Administração reservã-se o direito de exigir, mesmo após a apresentação
da documentação, a amostra física do item, caso os documentos apresentados não sejàm
suficientes para avaliação técnica adequada. A data, local e horário para entrega da amoitra
ou envio da documentação comprobatória serão divulgados por mensagem no sistema,
sendo facultada a presença dos interessados na sessão de avaliação.

4.5. A comprovação técnica, por meio de amostra física ou documentação equivalente, será
exigida para os seguintes itens:

4.5.1. Fralda descartável infantil - tamanhos P. M, G e EG:

Comprovação de que o produto atende às seguintes características mínimas:
hipoaiergênico, formato anatômico, faixa ajustável. flocos de gel de alta absorção,
abas antivazamento, fitas adesivas multiajustáveis e reutilizáveis, algodão que não
se desfaz quando molhado, embalagem com 20 unidades,

4.5.2. Fralda descartável geriátrica (adulto) - tamanhos P, M, G e Ec:

Comprovação de que o produto atende às seguintes características mínimas: uso
adulto, hipoalergênico, formato anatômico unissex, faixa ajustável, flocos de gel
su perabsorventes, abas antivazamento. fitas adesivas multiajustáveis e reutilizáveis,
algodão que não se desfaz quando molhado, especificações de peso/cintura por
tamanho, embalagem com 20 unidades.

4.5.3. Fralda infantil tamanho EG com reforço técnico adicional:

Além das características do item 4.5.1, comprovar a presença de barreiras protetoras,
indicador de umidade, aloe vera, polímero superabsorvente, camadas internas e
externas conforme descrito, e impressão do prazo de validade na embalagem.

4.6. Caso haja exigência de amostra física, ela deverá ser entregue no endereço na Rua
Getúlio Vargas, no 28130, Bairro Centro, Cidadê de laranjeiras-SE, no prazo máximo
de 15 (quinze) dias úteis, contados da comunicação oficial enviada por meio do sistema.
A empresa será integralmente responsável pela entrega tempestiva, não cabendo alegações
de extravio ou atrasos no transporte.

4.7. A prorrogação do prazo poderá ser concedida excepcionalmente, desde que solicitada
no sistema com justificativa fundamentada antes do término do prazo. Caberá à
Administração analisar e decidir sobre a aceitação da prorrogação.

4.8. O não envio da amostra ou documentação no prazo estabelecido, a entrega fora das
especificações ou a não comprovação técnica satisÍatória, sem justificativa aceita, acarretará
a desclassificação da proposta.

4,9. serão avaliados os seguintes aspectos e padrões mínimos de aceitabilidadê o produtos
será considerado:

a) resistência do material, tipo de costura, funcionalidade, conformidade com
dimensões mínimas, acabamento e ergonomia, clareza das informações técnicas.
conformidade com as normas de segurança e qualidade, indicação dé certificações
e garantias do fabricante.

4.10. os resultados da análise técnica serão divulgados por mensagem no sistema. com a
devida motivação quanto ao aceite ou recusa da amostra ou documãnto apresentad;.
4.11. caso a amostra ou documentação do primeiro crassificado não seja aceita, será
convocado o segundo classificado para envio de comprovação técÁíca, 

" 
'"rria

Pásinâ 34 de 65 +



...::I i:]:'ili /

Y
ESTADO DE SERGIPE

MUNICIPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE E DO BEM ESTAR

sucessivamente. até que se identifique proposta em conformidade com o Termo de
Referência.

4.12. As amostras entregues serão consideradas protótipos e poderão ser manipuladas,
testadas, desmontadas ou submetidas a avaliação técnica. sem direito a ressarcimento ou
indenização ao licitante.

4.13. Após o julgamento final do certame, as amostras não aproveitadas deverão ser
retiradas pelos respectivos licitantes no prazo de 30 dias útêis, sob pena de descarte pela
Administração, sem direito a indenização.

4.14. Os licitantes deverão disponjbilizar, sem ônus, todas as condições necessárias à
execução de testes técnicos, bem como fomecer, quando aplicável. manuais ou instruções
em língua portuguesa para avaliação dos itens.

Da exigência de carta de solidariedade

4.15. A Administração poderá, de forma justificada, exigir do licitante provisoriamente
classificado em primeiro lugar, quando se tratar de revendedor ou distribuidor, a
apresentação de caÊa de solidariedade emitida pelo fabricante. declarando conhecimento
da pafticipação do proponente e com prometendo-se com o suporte necessário à fiel
execução do objeto contratual.

Parágrafo único. A exigência somente será feita quando o risco contratual, a complexidade
técnica do fornecimento ou o histórico de descumprimento por fornecedores intermediários
justificarem tal medida, observando-se os princípios da proporcionalidade e da motivação
dos atos adm inistrativos

Subcontratação

4.16. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

Garantie da contratação

4.17. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art.96 e seguintes da Lei no
14.133, de 2021, pelas razões constantes do Estudo Técnico preliminar.

Reservô de cotas parâ mictoempreses ê empresâs de pequêno porte:
4.18. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento
do objeto para a contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.18.1 Na hipótesê de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores
remanescentes, desde que pratiquem o preco do primeiro colocâdo da cota principal.
4.18.2 se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das
cotas deverá ocorrer pelo menor preÇo.

4.18.3 será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem
adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas dê pequeno porte,
ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender às quantidades
ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos termos do
art. 80, §4o, do Decreto n. 8.538, de 201S.

Margem de Preferência:
4.19. o objeto da contratação não se enquadra nas hipóteses previstas para apricação de
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margem de preferência, nos termos do Decreto no !1,890/ZOZ4, regulamentador do art. 26
da Lei no 74.L33/202!, e da Resolução SEGES/CICS/MGI no 1, de 15 de abril de 2024, da
comissão Interministeria I de contratações Públicas para o Desenvolvimento sustentável -
CICS.

s. iroDELo DE EXECUçÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta) dias, contados do(a) recebimento da
nota de empenho, ordem de fornecimento e ou outro documento equivalente emitido pela
Administração.

5.2. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço na Secretaria Municipal de
Saúdê e do Bem Estar, Rua Getúlío Vargas, no 28130. Centro, Laranieiras-SE, no
horário de expediente, de segunda a sexta-feira, das 08h às 13h, exceto feriados.

5.2.1 Os produtos entregues deverão possuir, na data da entrega, prazo de validade não
inferior a 12 (doze) meses, ou, no mínlmo, 2/3 (dois terços) do prazo total de validade
estabelecido pêlo fabricante, salvo justificativa técnica aceita pela Administração.

Garantia, manutenção ê assistência técnica
5.3. O prazo dê garantia é aquele estabelecido na Lei no 8.078, dê 11 de setembro de
1990 (Código de Defesa do Consumidor)

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei no 14.133, de ZOZL, e cada parte responderá pelas
consequências de sua inexecução total ou parcial.

6,2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente,
anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por
escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônlca
para esse fim.

6,4, -O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de
providências que devam ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade
poderá convocar o rêpresentante da empresa contratada para .eunião inicial para
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objato, do
plano complementar de execução da contratada, quando houver, do métoào de aferíção'dos
resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.
Fiscalização

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pero(s) fiscal(is) do
contrato, ou pelos respectivos substitutos.
Fiscalização Técnica
6.7. O fiscal técnico do contrato, acompanhará a execução do contrato, para que sejam
cumpridas todas as condiçôes estabelecidas no contrato. dL modo a assegurar o.',n"inãi",
resultados para a Administração.
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6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas
as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário
para a regularizaçâo das faltas ou dos defeitos observados.

6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notÍficações para a correção da execução do contrato, dêterminando prczo para a correção.

6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato. em tempo hábil, a
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência,
para que adotê as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.

6.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente âo gestor do
contrato.

6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o
término do contrato sob sua responsa bilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à
prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas
e a formalização de apostílamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos
comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato
para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

6.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do
Contratado, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
impeÉeições técnicas, vícios redíbitórios, ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou
de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.16. Cabe ao gestor do contrato:

6.16.1coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro dê ocorrências, das alterações e das
prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de
adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.

6.16.2 acompanhãr os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.

6.16.3 acompanhar a manutenção das condições de habilitaÇão da contratada, para fins de
empenho de dêspesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da
liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
6.16.4 emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,
administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado,
com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indícadores
objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do
cadastro de atesto de cumprimênto de obrigações.
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6.16.5 tomar providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que
trãta o art. 158 da Lei no 14.133, de 202r, ou pelo agente ou pelo setor com competência
para tal, conforme o caso.

6.16.6 elaborar relatório final com
tenham justificado a contratação

informações sobre a consecução dos objetivos que
e eventuais condutas a serem adotadas para o

6.16.7enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização á gestâo
nos termos do contrato.

7. INFRAçõES E SANçõES ADMINISTRATTVAS

aprimoramento das atividades da Administração

Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14,133, de 2021, o Contratado

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retârdamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem
motivo justificado;
apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do
contrato;
pratlcar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.846, de 10 de agosto de 2013.

7.t.
que:

a)
b)

c)
d)

e)

f)
s)
h)

7.2. serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as
seguintes sanções:

7.2.1 Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas
alíneas "b", do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de
penalldade mais grave;

7.2'3 Declaração de inidoneidade pâra licitar e contratar, quando praticadas as condutas
-descritas 

nas alíneas "e", "f", 'g" e "h', do subitem acima. bem como nas alíneas,'b,,, "c,,e
"d", que justifiquem a imposição de penalidade mais grave.

7 .2.4, Multa:

7.2.4.1. Moratóda, para a infração descrita na alínea..d,,. de S% (cinco por cento) por dia
de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinia) dias.
7.2.4.2. Moratóna de o,o7o/o (sête centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2olo (dois por cento), pela inobservância do
prazo fixado para apresentação, suplementação ou reposição da gaiantia.
7.2,4..2.L, o atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suprementação oureposição da garantia autoriza ã Administraçáo a promover a extínçáo áo iontiãiã-po.
descumprlmento ou cumprimento irregurar de-suas ciáusuras. conformé dispõe o inciso I doart. 137 da Lei no 14.133, de 2OZ!.
7.2'4.3.compenSatória.paraasinfraçõesdescritasnasalíneas
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cento) a 30o/o (trinta por cento) do valor da contratação.
7.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea ..c,,, de 10o/o
(dez por cento) a 20olo (vinte por cento) do valor da contratação.
7,2.4.5. Compensatória, para a infração descrita na alínea..b,,, de 5olo (cinco por cento) a
15olo (quinze por cento) do valor da contratação,

7.2.4.6. compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita na alínea
"d", de 7o/o (um por cento) a 5olo (cinco por cento) do valor da contratáção.
7.2-.4.7. Compensatória, para a infração descrita na alínea ',a,,, de 1olo (um por cento) a 3Vo
(três por cento) do valor da contratação, ressalvadas as seguintê; inirações támbém
enquadráveis nessa alínea :

7.2.4.7.L. Para flns de gradação da sanção compensatóriô prevista no item 7.2.4.7,
consideram-se infrações específicas de inexecução parcial que podem justificar a aplicação
de penalidade diversa ou mais branda:

a) atraso na entrega de pequena parte do objeto contratado, sem prejuízo à
continuidade do serviço ou à população atendida;

b) fornecimento de produto com especificação levemente divergente, mas aceito
tecnicamente pelo setor requisÍtante. mediante termo de conformidade;

c) falha pontual na embalagem ou rotulagem dos itens, desde que não comprometa
sua funcionalidade, integridade ou validade;

d) inadimplemento parcial ou execução com vício sanável corrigido imediatamente
após notificação da Administração;

e) erro de quantificação na entrega, desde que ajustado em tempo hábil, sem
reiteração ou prejuízo ao contrato.

7:3. A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
7.4, Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas
cumulativamente com a multa.

7.5. Antes da_aplicação da multa será facultada a defesa do Interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação.

7.6. se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
7.7. A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de lo (dez) dias,
a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade compeientá.
7.8. A aplicação das sanções rearizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório 

_e a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento p.evÉto nocaput e parágrafos do art. 158 da Lei no 14.133, de 202r, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidaàe para licitar o, .onti"tur.
7.8.1 Para a garantia do exercício do contraditório e da ampra defesa, as notificações serão
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial,
bem como para outros canais eretrônicos previamente indicados peto coÀtratáao ;unü aAdministração Municipar, sendo. considerados de uso regurar e contínuo au àrái"iã, naocabendo alegação de desconhecimento das comunicãções u ete, cáÃp-ioírããí""t"
enviadas.
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7.8.2. Os endereços de e-mail informados
cadastrados junto à Administração Municipal
contratado, não cabendo alegação de
comprovadamente enviadas a tais endereços.

na proposta comercial e/ou previamente
serão considerados de uso contínuo do

desconhecimento das comunicações

7.9. Na aplicação das sanções, serão considerados os sêguintes critérios:

7.9.1. A natureza e a gravidade da infração cometida;
7.9.2. As peculiaridades do caso concreto;
7.9.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
7 .9.4. Os danos decorrentes da infração para o Contratante;
7.9.5. A existência, implantação ou aperfeiçoamento de programa de
termos das normas e orientações dos órgãos de controle,

integridade, nos

7.10. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no L4,133/ZO2| ou em outras
normas de licitações e contratos da Administração Pública, que também sejam tipificados
como atos lesivos nos termos da Lei no 12.846/2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observando-se o rito procedimental e a autoridade
competente definidos na referida Lei.

7. 1 1. A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre q ue utilizada
com abuso de direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática de atos ilícitos previstos
neste Termo de Referência, ou para provocar confusão patrimonial. Nesses casos, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica poderão ser estendidos:

a) aos seus administradores e sócios com poderes de administração;
b) à pessoa jurídica sucessora;
c) à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito,
com o contratado.

Ressalva-se que, em todos os casos, serão assegurados o contraditório, a ampla deÍesa e a
análise jurídica prévia, nos termos do art. 160 da lei no L4.133/202j..

7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às penalidades
9?!g9das. para flns de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e suspensas
(CEIS) e no cadastro Nacional de Empresas punidas (cNEp), instituídos no âmbito do poder
Executivo Federal.

7 12.1. As penalidades também deverão ser registradas no âmbito do ente municipal, para
fins de controle e consulta pública.

7' 13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação, nos termos do art. 163 da Lei no
14.L33/2o2L, mediante requerimento devidameÁte instruído e avaliação da Administr;ção.

7,L4. os débitos do contratado perante a Admlnistração contratante, decorrentes de multas
administrativas e/ou indenizaçôes não inscritos em dívida ativa, pod'erão .u..ornp"nruáàr,
total ou parcialmente, com créditos devidos ao contratado decoirentes deste ou'de outioscontratos administrativos flrmados com o mesmo órgão contratante, contorme previito naInstrução Normativa SEGES/IqE no 26, de 13 de abriide 2022.8, CRITERIOS DE MEDIçÃO E DE PAGAIUIENTO

Recebimento
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8.1, Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega,
juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável
pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de postêrior verificação de sua
conformidade com as especificações constantês no Termo de Referência e na proposta.

8,2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência
e na proposta. devendo ser substituídos no prazo de 30 (trinta) dias, a contar da notificação
da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a contar do
recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após
a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo
detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentês de despesas cujos valores não ultrapassem o limite
de que trata o inciso II do art. 75 da Lei no 14.133, de 2OZL, o prazo máximo para o
recebimento definitivo será de até 10 (dez) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de
forma justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a
aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade
e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei no !4,133, de 2OZL,
comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal quanto à parcela incontroversa da
execução do objeto. para efeito de liquidação e pagamento.

8.7, O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto
ou de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas
pela Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado
para os fins do recebimento definitivo.

8.8' o recebimento provisório ou definltivo não excluirá a responsa bilidade civil pela
solidez-e pela segurança dos bens nem a responsabllidade ético -profissional pela perfeita
execução do contrato.

8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o
funcionamento ou uso do bem correrão por conta do contratado e são condição para o
recebimento do objeto,

Liquidação

8.10. Recebida a nota flscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 1o
(dez) dias úteis para fins de liquidação, prorrogável por igual período, nos termos do art. 70,
§ 30 da Instrução Normativa SEGES/ME no 77/2022, aplicadá subsidiariamente.
8.11. o prazo previsto no item anterior será reduzido à metade, mantida a possibilidade deprorrogação, nas contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o
limite do inciso Ii do art,75 da Lei no 14.133/2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou
documento de cobrança equivalente contém os seguintes elementos essenciais:
8.12.1. Prazo de validade (quando aplieávet);
8,12.2. Data de emissão;

8.12.3. Dados do contrato e do órgão contratantê;
8.12.4. Período de execução do objeto contratado;
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8.12.5. Valor a pagar;

8.12.6. Destaque dos valores rêferentes às retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou documento de cobrança, ou
circunstância quê impeça a liquidação da despesa, esta será sobrestada até que o contratado
adote as providências saneadoras, reiniciando-se o prazo após a regularização, sem ônus
para a Administração.

8.14. A nota fiscal ou documento equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhada da
comprovação de regularidade fiscal, por meio de consultas aos sítios eletrônicos oficiais dos
órgãos responsáveis ou mediênte apresentação de documentos previstos no art.68 da Lei
no L4.t33/2027.

8.15. A Administração deverá verificar:

8.15.1. A manutenção das condições de habilitação exigidas no momento da contratação;

8.15,2. A inexistência de impedimentos legais para contratar com o poder público, inclusive
registros de sanções por outros órgãos públicos.

8.16. Constatada alguma irregularidade fiscal ou cadastral, o contratado será notificado por
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou apresente
defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período. a critério da
Administração.

8.17. Não havendo regularização ou sendo considerada improcedente a defesa apresentada,
a Administração poderá :

a) comunicar os órgãos fiscalizadores competentes sobre a inadimplência fiscal e existência
de pagamento pendente;

b) adotar as providências administrativas para assegurar a proteção do intêresse público e
dos créditos públicos,

8.18. Persistindo a lrregularidade, a Administração poderá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual, assegurado ao contratado o direito ao contraditório e à ampla defesa.

8.19. Havendo a eFetiva execução do objeto, os pagamentos continuarão sendo realizados
normalmente até que seja decidida a rescisão do contrato, caso não ocorra a regularização
da situação fiscal.

Prazo de pagamento

8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até lO (dez) dias úteis, contados da conclusão
da fase de liquidação da despesa, conforme disposto nesta seção e nos termos da Instrução
Normativa SEGES/ME no 77/2022, aplicada de forma subsidiária.

8.21. Em caso de atraso por parte do contratante, os valores devidos ao contratado serão
atualizados monetariamente, entre o termo final do prazo de pagamento e a data de sua
efetiva realização, mediante aplicação do índice IpcA ou outro que venha a substituí-lo
legalmente.

Formô de Pagamento

8.22. o pagamento será realizado por ordem bancária, mediante crédito em conta corrente
de titularidade do contratado, em instituição bancária e agência indicadas nos documentos
fisca is apresentados.

8.23' considera-se como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária correspondente.
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antêcioa€ão de Daoamento, sêia parcial ou total, em consonância com os princÍpios da
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8.24. No momento do pagamento, será efetuada a retenção dos tributos devidos, conforme
previsto na legislação tributária aplicável.

8.25. Independentemente dos percentuais estimados na planilha de custos, serão retidos na
fonte os tributos exigíveis por lei, conforme regulamentação vigente no momento da
execução flnanceira.

8.26. O Contratado que for regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123/2006, não sofrerá retenção tributária quanto aos tributos abrangidos
por esse regime. desde que apresente comprovação atualizada de sua condição, por meio
de documento oficial válido emitido pelos órgãos competentes.

Antecipação dê pagamento

Cessão de Crédito

8.28, A cessão de créditos decorrentes desta contratação dependerá de prévia e expressa
aprovação da AdministraÇão contratante.

8.28.1. A eficácia da cessão, em relação à Administração, está condicionada à formalização
de termo aditivo ao contrato administrativo.

8.28,2. A celebração do termo aditivo e a realização de pagamentos à cessionária dependem
da regularidade flscal e traba[hista do cessionário, além dê comprovação de que este:

a) não está impedido de licitar ou contratar com o poder público;
b) não se encontra impedido de receber benêfícios ou incentivos flscais ou creditícios,
conforme art. 12 da Lei no 8.42911992 (atualmente Lei no 14.230/2021);
c) observa os parâmetros do Parecer JL-01/2020.

8.28.3' o crédito a ser pago à cessionária será estritamente aquele que seria devido ao
contratado (cedente), mantendo-se inalteradas:

a) as cláusulas exorbitantes do contrato administrativo;
b) a possibilidade de compensações, glosas, retenções ou descontos decorrentes de

penalidades;
c) o direito da Administração de condicionar o pagamento à comprovação do fato

gerador ou à conta vinculada, quando for o caso.

8.28.4. A cessão de crédito não afeta a responsabilidade contratual integral do contratado
quanto à execução do objeto.

8.29. o disposto nesta seção não se aplica às operações de crédito estruturadas nos termos
da Instrução Normativa SEGES/MGI no 82, de 21 de fevereiro de 2025, às quais se apliia o
regulamento próprio.

Reaiuste

os preços contratados são fixos e irreajustáveis pero período de 12 (doze) meses,8.30
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contados a partir da data de elaboração do orçamento.

8.31. Após esse período, os preços serão reajustados automaticamente, independentemente
de solicitação do contratado, mediante aplicação do índice IpcA (Índice Nacional de preços
ao consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigações vinculadas a eventos ocorrlàos
após a anualidade.

8.32. Para os reajustes subsequentes, o intervalo mínimo de Lz (doze) meses será contado
a partir da data dos efeitos financeiros do último reajuste.

8.33. Na hipótese de atraso ou não divulgação do índice, será aplicada provisoriamente a
última variação publicada, com posterior compensação da diferença após divulgação do
índice definitivo.

-"-*:
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8.34, O índace definitivo será obrigatoriamente utilizado nas aferições finais, vedada a
manutenção de variações provisórias não compensadas.

8.35, Em caso de extinção do índice pactuado, será adotado, em substituição, o índice
determinado pela Iegislação vigente.

8.36. Na ausência de previsão legal sobre o índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial por meio de termo aditivo, para incidência sobre o valor remanescente do contrato.

8.37. O reajuste será realízado por apostilamento, nos termos do art. 65, § 8o da Lei no
L4.r33/202t.

9. FORI|A E CRrrÉRrOS
FORI{ ECIUEI{TO

DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE

Forma de selêção e critério de iuÍgamênto da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de
LICITAçÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRôNIéA, com adoção do critério
de julgamento pelo MENOR PREçO.
Forma de fornecimento

9.?. O fornecimento do objeto será PARCELADO.

Cratérios de aceitabilidade de preços

9'3, Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério dejulgamento de menor pneço, o critério de aceiàbilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1 Valores unitários: serão sigilosos,

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habiritação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação Jurídlca
9.5. pessoa fÍsrca: cédura de identidade (RG) ou documento equivarente que. por força
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacionai;
9.6. empresário individuar! inscrição no Registro púbrico de Empresas Mercantis, a
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cargo da Junta Comercial da respectiva sede;

9.7. MicÍoempreendedoÍ Individuat - MEI: Certificado da Condição de
M icroempreendedor Individual - ccMEI, cuja aceitação ficará condicionaoa a ,"iii,ã"çao ou
autenticidade no sítio https: //www.gov. brlemoresas-e-negocios/pt-br/em preendedo r-]

?:8. sociedade empresária, sociêdâde rimítadã unipessoar - sLU ou sociedadeidentificada como empresa individuar de responsabiridadê rimitada - ETRELT:
inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato sócial no Registro público de eÃ1.".".
Mercantis, ê cargo da runta comêrciar da respectiva sede, acompanhada de documento
comprobatório de seus administradores;

9.9' sociedade empresária estrangêira: portaria de autorização de funcionamento no
Brasil, publicada no Diário oficial da união e arquivada na luntã comercial da unidadefederativa onde se locarizar a firiar, agência, sucursar ou estaberecimento, a quar sãrá
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.o 77, de 1g de março
de 2O2A;

9'10. sociedade símplês: inscrição do ato constitutivo no Registro civil de pessoas
Jurídicas do Iocal de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus
ad min istradores;

9,11. fílíal, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição doato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou emprésária,
respectivamente, no Registro civil das pessoas Jurídícas ou no Registro público de Érp.esu.
Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;
9'12. sociêdadê cooperativa: ata de fundaçâo e estatuto social, com a ata da assembleia
que o aprovou, devidamente arquivado na Junta comercial ou inscrito no Registro civil das
Pessoas lurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 1oz da Lei no
5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13...Ato de.autorização para o exercício da atividade de acordo com o objeto licitado,
expedido por órgão competente.

9.14. os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as arterações
ou da consolidação respectiva.

Habilitâção fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova dê inscrição no cadastro Nacionãl de pessoas Jurídicas ou no cadastro de
Pessoas Físicas, conforme o caso;

9'16..- Prova de regularidade fiscar perante a Fazenda Nacionar, mediante apresentação decertidão.expedida conjuntamente pera secrêtaria da Receita Federal do araàit lnrey â pela
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédrtoà trióutárros
federais e à Dívida Ativa da união (DAU) por elas administrados, inclusive aquetes .etatiros
à seguridade sociar, nos termos dà portaria conjuntu nô t.z5t, de 02 de ouiubro oe iôr+,do secretárÍo da Receita Federar do Brasir e da procu radora -Geiar da razenàá ú"iióÀ"r; 

-

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de carantia do Tempo de Serviço (FGTS);
9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabarho, mediante
a êpresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do TítuloVII-A da consoridação das Leis do Trabarho, aprovada pero Decieto-Lei no s.452, àã r" a"maio de 1943;

9.19.. ..Prova de inscrição no cadastÍo de contribuintes Estaduât ou D:stritar rerativo aodomicílio ou sede do fornecedor, pertinente uo rer.uÃoã" atividade e compatíver com o
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objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, MunicÍpal ê/ou Distrltal do
domicílio ou sede do fomecedor, relativa à atividade em cujo exercícú contrata ou concorre;
9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto
contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

9,22. O fornecedor enquadrado como microem preendedor individual que pretenda auferir
os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006,
estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual ê municipal.

Quando uma microempresa ou empresa de pequeno porte for declarada vencedora e haja
alguma restrição quanto à regularidade fiscal ê trabalhista, será assegurado o Drazo de 5
(cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for
declarado vencedor do certame, prorrogáveis por igual período a critério da Administração
Pública, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de negativa.

Qualificação Econômico-Finânceira

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou
sede do interessado, caso sê trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação
na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. cêrtidão nêgâtiva de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. balanço petrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais
demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da
lei, comprov€ndo, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez Corrente (LC), e Solvência Geral
(SG) superiores a I (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo prazo
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = Ativo Circu lante
Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em
qualquer dos índices de Liquidez Gerat (LG), solvência Gerat (sc) e Liquidez corrente it-c1,
será exigido para fins de habilitação capital mínimo de I o/o (um por cento) da contrataião.
9.27, os indicadores fixados acima deverão ser atingidos em cada um dos dois últimos
exercícios sociais, sob pena de inabilitação;

9.28. os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos;
9.29. os documentos referidos acima deverão ser exigidos com base no limite definido pela
Receita Federal do Brasil para transmissão da Escrituráção contábll Digital - EcD ao spã0.
9 30. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação dêverão atender
a todas as exigências da habilitação e poderão substituir or demonstr"-tiuo, .ontuuÀi. pãto
ba lanço de abertura.
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9.31. o atendimento dos índices econômicos previstos neste item deverá ser atestado
mediante declaração assinada por profissional habilitado da área contábil, apresêntada pelo
fornecedor.
Qualificação Técnica

9.32. _Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares, de complexidade
tecnológica e operacional equivalente ou superior à do objeto desta contratação, ou do item
pertinente, por meio da apresentação de certidões ou atestados emítidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, ou pelo conselho profissional competente, quando for
o caso.

9.33. Alvará de Licença Sanitária Estadual ou Municipal da licitante;

9.34. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE). do fabricante dos
produtos;

9.35. Comprovação de Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE), do distribuidor dos
produtos;

9.36. Declaração de que os produtos ofertados atendem às exigências da ANVISA.

Disposições gerais sobre habilitação

9.37. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funclonem no
País, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes,
inicialmente apresentados em tradução livre.

9.38. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no país, para
assinatura do contrato ou da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento
equivalente, os documentos exigidos para a habilitação sêrão traduzidos por tradutor
juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto no 8.660, de 29 de
janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos
consulados ou embaixadas.

9.39. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de cNpJ/cpF diferentes,
salvo aqueles legalmente permitidos.

9.40. se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz,
e se o fornecedor for a filial. todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto
para atestados de capacidade técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria
natureza, comprovadamente, forem emitidos somente êm nome da matriz.
9.41. serão aceitos registros de cNpJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de
números de documentos pertinentes ao cND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralízação do recolhimento dessas contribuições.

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAçÃO
10.1. o custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável,
conforme custos unitários apostos na tabeia contida no item 1.1 acima.

!9:?: ,O valor de referência para aplicação do menor preço corrêspondê a Rg O,O1 (zero
vrrguta zero um centavo),
10.3. A estimativa de custo revou em consideração o risco envorvido na contratação e sua
alocação entre Contratante e contratâdo, conforme especificado na matriz de risco éonsiante.".i:,'"- 

_
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10.4. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou
atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de
fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes
situações:

10.4.1 em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da
ata tal como pactuada, nos termos do dtsposto na alínea ..d,, do inciso II do caput áo art.
724 da Lei no 14.133, de 2027;

10.4.2 em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais/ com comprovada repercussão sobre os preços
registrados;

10.4.3 serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o
índice previsto para a contratação; ou

10.4.4 poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para
a contratação.

10. ADEQUAçÃO ORçAiIENTÁRIA

11.1. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura
do contrato ou instrumento equivalente.

L2.

L2.7.
dúvid

DISPOSIçôES FIÍIIAIS

Fica estabelecido o foro da Comarca de Laranjeiras, Estado de Sergipe, para dirimir
as ou pendências que não possam ser solucionadas administrativamente.

Laranjeirâs/sE, 12 de junho de 2026

Rosíane Gomcs Souza
Secretária Municipôl Adjunta de Saúde

Aprovo o presente Termo de Referência, conforme previsto na
legislaçáo, tendo em vistõ que o mesmo foi Étaborado de forma
conveniente e oportuna para atender a demanda deste município.

Leila Carla Santos dé pteto Leite
Seçrstária Municipal de Saúde
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ANEXO II
T'IODELO DE PROPOSTA

AO
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BETII ESTAR

REF.: PREGÃO ELETRÔNICO NO 12026,

OBJETO: Sistema de Registro de Preços para eventual e futura aquislção parcelada de
fraldas tipo geriátricas e infantis para distribuição gratuita à população, conforme
especlficações e detalhamentos constantes do Anexo I - Termo de Referência do Edital.

UNID V, UNIT R$ v. ToTAL R$

VALOR TOTAL R$

Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sêssenta) dias corridos, contado da data
de abertura do certame, caso não seja indicado, será considerada de 6O (sessenta) dias
corridos.
O prazo de entrêga, que será de no máximo _ (_) dias consecutivos contados a
partir da entrega da ordem de fornecimento.
Forma de pagamento; por nota de empenho, após emissão da nota fiscal, de acordo com as
quantidades fornecidas, devidamente atestadas pelo setor solicitante.
Declaro que nos preços ora propostos e naqueles que por ventura vierem a ser ofertados,
por meio de lances, estão incluídos todos os custos que se fizerem indispensáveis ao perfeito
fornecimento objeto desta proposta, tais como: taxas, Íretês, impostos, seguros e tudo
mais influir direta ou indiretamente no custo do fornecimento, entendldo qúe a falta de
manifestação implicará em declaração de que todas as despesas já estão inclusas.

Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:

E-mailt
Banco: Agência:
Local/Data:
Conta Corrente o:
Nome do Represêntantê Legal:
CPF:
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O MUNICIPIO DE LARANJEIRAS ESTADO DE SERGIPE, através do FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR. inscrita no CNpt: XXXXXXXXXXXX com sedeadministrativa localizada no endereço à XXXXXX, XXXX, XXXXXXXXXX, Estado de Sergipe,por seu xxxxxxxxxxx o Sr, brasileiro, maior, capaz,residente e domiciliado neste muni cípio, portador da Carteira de Identidade nossP/_ e CNPF/MF no doravante denominada ORGAO
GERENCIADOR, em decorrência da conclusão do PREGÃo ELETRôNICo No /2026,RESOLVE, REGISTRAR OS PREÇOS da: xxxxxxxxx, inscrita no CNPJ sob no xxxxxxxxx/Inscrição Estadual xxxxxxxx, com sede na xxxxxxx, no xxxxx, Bairro xxxxx. xxxxxxxx,
Cidade xxxxx, e-mail xxxxxxx, telefone (xx) x»o<x-xxxxxxxr neste ato representada por seurepresentante legal, o Sr(a). xxxxxxxxxxxxx, CPF xxxxxxx, doravante denominada
FORNECEDOR, de acordo com o edital e seus anexos, que passam a fazer parte integra nte
desta Ata, sujeitando-se as partes às determinações em conformidade com a Lei no 14.133,
de 1o de abril de 2021 [Lei de Licitações e Contra tos Admin istrativosl e Decreto Federal notL.462 , de 31 de março de 2023 [Registro de preçosl, e ainda, pela Lei Complementar no
123/20 06, bem como pelas condições estabeleci das nos segu intes termos:

ITEM ESPEcrFrcaçÂo Do
ITEM UD Q!'ANT.

MAXII,tA VALOR UIIIIT. VALOR TOTAL

4 2' o preço registrado e a indicação dos respectivos detentores da ata serão divurgados em

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o sistema dê Rêgistro de preços para eventuâr efutura ãquisição parcerada-de frardas tipo geríátíicas e infantÍs pàra oúiiúuüaogratuita à população, conforme especiiica!ões e detalhamêntos constantes'do
Anexo I - Termo de Referência do Edital.

Z;DÁ,ViilCUtáçÃôÀo:É§*ÀLrl::trr,r,l:,::a:::::::..:a::.:,:a:.:,,,:,,,::..:,.:.a::,,a:::t:,:.:,:,:,:,:.,.:t..:.,.:,:.,:

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do pregão Eretrônico sRpe seus Anexos. o qual é parte integrante e complementâr, vinculando_sejainda, a propÃta
do Fornecedor Registrado.

3. DA VIGÊNCIÂ DA ATA

3'1- o- prazo de vigência da Atê de. Registro de preço, será pero período de 01(um) ano e
po.dglá_r_"1llo1rggado por iguat período, desde que ãorp.oráao o p."ço uurltu5ãàã iÁJ. à0,Lei 74.733/2021).

3 2' O contrato decorrente da-ata de registro de preços terá sua vigência estaberecida emconformidade com as disposições nela contidas.

4. DO PREçO

4.1. Os preços registrados são os seguintes:
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órgão oficial da Administração e ficarão disponibilizados durante a vigência da Ata de
Registro de Preços;

4.3. Fica vedado efetuar acréscimos nos quantitativos estabelecidos na ata de registro de
preços;

4,6. os prêços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

a) em caso dê força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a
execução da ata tal como pactuada, nos têrmos do disposto na alínêa'.d,,do inciso II
do caput do aÍt. 124 da Lei no L4.133/ 2O2L;

b) em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais
ou superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobrs os
preços registrados; ou

c) na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre
os preços registrados, nos termos do disposto na Lei no L4.f33, de ZO2l.

4.4. A indicação da disponibilidadê de créditos orçamentários somente será exigida para a
formalização do contrato ou de outro instrumento hábil;

4.5. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a
realização de licitação específica para a aquisição pretendida. desde que devidamente
motivada (Art. 86, Lei L4.L33/202f);

4.7, Quando o preço inicialmentf registrado, por motivo supêrveniente, torna-se superior o
preço praticado no mercado, o Orgão Gerenciador deverá:

a) Convocar o Detentor da Ata visando a negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado no mercado;

b) Frustrada a negociação, o Detêntor da Ata será liberado do compromisso assumido;c) Convocar os demais licitantes que tiverôm preços registrados, visando iguál
oportunidade de negociação;

4.8. Quando o preço de mercado se tornar superior aos registrados, o Detentor da Ata,
mediante requerimento comprovado, não puder cumprir o compromisso, a Administração
poderá:

a) Liberar o Detentor da Ata do compromisso assumido. sem aplicação da penalidade,
confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apretentados, e se á
comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento; e

b) convocar os demais Detentorês da Ata visando iguar oportunidade de negociação;c) Não havendo êxito nas negociações, a Administiação deverá proceder i."roq.éao
da Ata de Registro de preços, adotando as meáidas cabíveis para outençáá'àã
contratação mais vantajosa.

5, DO CONTROLE, ACOÍrtpAitHÂMENTO E
REGISTRADOS

FISCALIZAçÃO DOS PREçOS

5.1. o orgão Gerenciador adotara a prática de todos os atos necessários ao controle eadministração da prêsente Ata.
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14.t33/2021, fica designado o(a)
servidor(a) xxxxxxxxxxxx CPF no xxxxxxx, lotado na Secretaria Municipal de

deste Orgão, para acompanhar e fiscalizar execução da presente Ata de
Registro de Preços.

§1o-- À fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do Fomecimento com as normas especificadas. se os procedimentos são adequados pára
gara ntir a qualidade desejada.

§2o - A ação da fiscalização não exonera o fornecedor de suas responsabilidades contratuais.

5.3. Nas Atas de Registro de Preços são indicados um Fiscal e o Gestor, que será responsável
pelas rotinas de controle dessas atas, como:

a) Controle dos saldos;
b) Vigência da ata;
c) Controle sobre o Cadastro Reserva, os quais. quando houver. serão registrados na Ata

de Registro de Preços, em sintonia com o Art. 82, § 50. inciso VI;
d) Controle das Solicitações de Consumos de Ata;
e) Controle sobre as entregas, seus locais e seus prazos;
f) Controle sobre o recebimento do objeto;
g) Controle sobre as liquidações de Notas Fiscais;
h) Controle das obrigações de ambas as partes;
i) Controle sobre eventuais solicitações de troca de marca e de prorrogação do prazo de

entrega;
j) Controle sobre eventuais notiflcações e eventuais sanções, entre outros.

a) convocar os licitantes que mantiverem sua proposta original, na ordem de
clessificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço doadjudicatário; ou

6. DA FORMALIZAçAO DA DESPESA

6.1 Após o encerramento da licitação, o licitante mais bem classificado será convocado para
assinar a ata de registro de preços no prazo dê os (cinco) dias , sob pena de decadéncia
do direito, sem prejuÍzo da aplicação das sanções previstas na Lei no f4.133, de 202L l

6.2 O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante
solicitação do licitante melhor classificado e convocado, desde que: -

a) a solicítação seja devidamente justiflcada e apresentada dentro do prazo; e
b) a justificação apresentada seja aceita pela Administração.

6.3. Na hipótese do convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas
condições estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licita;tes remanescentes
do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em iguar prazo e nas
condições propostas pelo primeiro classificado;

6.4 Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nos termos previstos no item
acima, a Administração, observados o valor estimado e a súa eventuar atuarização na forma
prevista no edital, poderá:

b) adjudicar e firmar o contrato na_s condições ofeftadas pelos ricitantes remanescentes,
observada a ordem de classificação, quando frustrada a negociação de melhor
co n d ição.
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6.5. A contratação com os detentores da Ata será formalizada por intermédio de instrumento
contratual ou emissão de nota de empenho de despesa, observado o disposto no art. 95 da
lei no 14,!33/2027)

7. DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREçOS
7.1. O Detentor da Ata terá seu registro cancelado quando:

a) Descumprir as condições da Ata de Registro de preços;
b) Não retirar a respectiva nota de empenho, instrumento equivalente ou assinar o

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável;
c) Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de este se tornar superior

àq uêles pràticados no mercado;
d) Tivêr presentes razões de interesse público;
e) O Cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurando o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente da
AdminÍstração.

A. DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
8.1 - A Ata de Registro de Preços não obriga o Município a firmar qualquer contratação, nem
ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para
fornecimento de materiais, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor
do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições,

8.2 - o.direito de preferência de que trata o subitem anterior poderá ser exercido pelo
beneficiário do registro, quando o Município optar pelo fornecimento cujo preço está
registrado, por outro meio legalmente permitido, que não a Ata de Registro de prefos, e o
preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

8.3 - o Município avaliará o mercado constantemente e poderá rever os preços registrados
a qualquer tempo, em decorrência da redução dos preços praticados no mercado ou de fato
que eleve os custos dos bens registrados.

9. DAS OBRTGAçõES DO óneÃO GERENCTADOR
9.1. São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de preços:
II - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
III - emitir parêceres sobre atos rerativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização dos sêrviços. a exigência de condições estabelecidas no
Edital e a proposta de aplicação de sanções;
. IV - assegurar-se do fier cumprimento das condições estaberecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo compárativo dos preços praticados pelo márcadojvI - conduzir os procedimentos rerativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a apricação de penaridades por descumprimento do pectuãdo ná et" de nágrsiro
de Preços;

vII - fiscarizar o cumprimento das obrigações assumidas pero Fornecedor Registrado;vI.Il: a fiscarização exercida pero órgáo Gerenciador não excruirá ou úuiiiu uresponsa bilidade do Fornecedor Registrado pela compreta e perfeita 
"*u.rçáoãi ,"*içor.

10. DAS OBRIGAçõES DO FORNECEDOR REGIS"R'\DO
10.1. São obrigações do fornecedor registrado:
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I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de habilitação
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto da
Ata de registro de preços;

III - atender aos chamados do órgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Orgão Gerenciador.

11. DAS ADESÕES A ATA DE REGISTRO DE PREçOS

11.1. os órgãos ou entidades que não participarem do procedimento licitatório poderão
aderir à ata de registro de preços na condação de não participantes, observados os seguintes
requisitos:

a) apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público;

b) demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores
praticados pelo mercado na forma do art.23 da Lei no 14.L33/2027;

c) prévias consulta e aceitação do órgão ou entidade gerenciadora e do fornecedor.

11.2 A faculdade de aderir à ãta de rêgistro de preços na condição de não participante
poderá ser exercida:

a) Por órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal,
relativamente a ata de registro de preços de órgão ou entidade gerenciadora federal,
estadual ou distrital; ou

b) Por órgãos e entidades da Admínistração pública municipal, relativamente a ata de
registro de preços de órgão ou entidêde gerenciadora municipal, desde que o sistema
de registro de preços tenha sido formalizado mediante licitação.

11.3. Límites de adesão a ata de registro de preços por íorgãos ou entidades não
participantes:

a) As adesões não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 5oo/o (cinquenta por cento)
dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registradôs na ata áe registro

. . de preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes.
b) o quantitativo decorrente das adesões à ata de registro de preços não podêrá exceder,

na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registraào na ata de registro de
preços-para o órgão gerenciador e órgãos participantes, iÀdependentemente do-número
de órgãos não participantes que aderirem.

12. DAS PENALIDADES

12.1 Sêrão aplicadas as sanções previstas do Editôl de pregão Eletrônico.

13. DA PUBLICAçÃO
13.1. A publicação da Ata de Registro de preços deverá de realizada no portal Nacional de
99nll*1ç9§. Públicas (pNCp),. na forma prevista no Art. L74 § 20, inciso Ma lái n"L4.133/2021, até o quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

14. DAS DISPOSIçõES GERAIS
14 1' Independente de sua transcrição, o editar e seus anexos, princrparmente a propostade preço e os documentos da proposta e da habiritação apresentados pero FornecedorRegistrado no pregão fará parte desta Ata de Registro dá preços.

rágina 54 dr 65



ESTADO DE SERGIPE
MUNICÍPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

15. DO FORO
15.1. Para.dirimir, na esfera judicial. as questões oriundas da presente Ata de Registro de
Preços será competente o foro da comarca do N4unicípio de Laranjeiras/ estado de Éergipe.

E para firmeza e como provô de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias,
de igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo
nomeadas, tendo sido arquivada uma via na comissão permanente de Licitação deste
Município.

SE, _ de de 20_.

XXXXXXXXXXXXX
Órgão Gerenciador

XXXXXXXXXXXXXXXX
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
l-

Nome:
CPF:
2-
Nome:
CPF:
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ANEXO r - DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No _/20_
REF: Pregão Eletrônico SRP no /20--

CADASTR,O DE RESERVA DE FORNECEDORES

o presente anexo tem por objetivo a formação de cadastro de reserva dos licitantes que
aceitaram cotar os materaais com preços iguais aos do licitante vencedor, obedecendo a
sequência de classificação no certame, no caso de impossibilidade de atendimento pelo
primeiro colocado da em virtude do cancelamento.

Item Classificação Fornêcedor CNPJ

linserir razão social da empresa]
linserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

linserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO

[inserir razão social da empresa]
[inserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR RESERVADO
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CONTRATO QUE ENTRE SI CEI JFBRAM, DE
UM LADO, O MUNICÍPIO OE

E, DO OUTRO, A
EMPRESA
PREGÃO ELETRÔNICO
aTA DE REGISTRO DE PREçOS No
_/2026.

Pelo presente instrumento particular, a XXXXXXXXXX com sede administrativa localizadano endereço na XXXXXXXXXXXX, nO XX, Ba To XXXXXXX, CEP XXXXXXXXXXX,
XXXXXXXXXXXXX/XX, inscrita no CNpl: XXXXXXXXXXXXXX, representado neste ato pelo (a)
seu(ua) XXXXXXX o(a) Sr(a). XXXXXXXXXXXX, brasileiro, maior e domiciliada neste
município de XXXXXXXX, Estado de Sergipe, ínscrito no CPF sob no xxxxxxxxxxxxx e R.Gno xxxxxxxxxx SSP/xx, dorava nte denominado CONTRATANTE, e a Empresa

inscrita no CNPJ sob o no.
doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu

têm justo e acordado entre si o
rdo com as disposições regulamentares contidas na Lei no
sulas e condições segu intes:

cúusulA PRIMEIRA - OBJETO (art. 92, I ê II)r
1.1.--o objeto do presente instrumento é a aquisição parcêlada de frerdas tipogeriátricãs 

_ ê infantís para distribuição iratúita'a poputalào; -;;;;";-"
especificações e detalhamentos constantes do Anexo r - Termo dã Referência doEdítal.

1.2. Objeto da contratação;

1.3. são anexos a este instrumento e vincuram esta contratação, independêntemente detranscricão;

1.3.1. O Termo de Referência.

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A Proposta do contratado; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CúUSULA sEGuf{DA. VIGÊNCIA E PRoRRocÂçÃoI

2'1' Q prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses, contados da assinatura,podendo s-er prorrogado por até dez aÀos, nos termàs díart. 106 107, L"i n; r+.rlliiõ)rAntes de formarizar ou prorrogar o prazo de vigeniiíaã àntrato, a Administração deveráverificar a reguraridade fiscar do conrratado. .ánirriai o-àaau.tio rrruiiãnái-oJ;;;;;;".Inidôneas e suspensas (ceis) e o cadôstro r.râ.iá"ãiJã rípresas punidas (cnep), emitir as

DECORRENTE DO
No _/ 2026 -

,localizada à

presente Contrato, de aco
14.133/2A27, mediante cláu
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certidôes nêgativas de inidoneidade, de impedimento e de débitos trabalhistas e juntá-las
ao respectivo processo.

Cúusurâ TERCEIRA - MoDELos DE ExEcuçÃo E GEsTÃo coNTRATuArs (art. 92,
IV, VII e XVIII)i

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CúUSULA QUARTA - sUBcoNTRATAçÃo:

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

cúusulA eurNTA - pREço (aÊ.92, v):

5.1. O valor total da contratação é de R$.......... (....,)

ITEM ESPECTFTCAçÃO
UNIOÀDE

DE
MEDIDA

QU ANT MARCA VALOR
unrrÁnro ng

VALOR
TOYAL R$

5.2' No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias dirêtas e indiretas
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administràção, frete,
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao
contratado dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos

cúusut-A sExTA - PAGAMÉÍ{TO (art. 92, V e Vt)!

6.1. o prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cúusutá SÉTIMA - REAJUSTE (8rt.92, V):

7.1. os preços inicialmente contratacios são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da assinatura. ocorrendo ausência da data da(s) assinatura(si, deverá iniciar apartir da data da nota de empenho.

7.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pêdido do contratado, os preços
iniciais serão reajustados, mê-diante a apricação, pero contratante, do índice (ipá),
exclusivamente para as obrigações iniciadas e cônciuídas após a ocorrência aa ãÀrarlãaãe.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao pi'imeiro, o interregno mínimo de 01 (um) ano será
contado a partir dos efeitos financeiros do último realustã.

7.4. No caso de atraso ou não divurgação do(s) índice (s) de reajustamento. o contratantep19ará ao contratado a imporrância citcutaoá peta úruÀá variaçáo conhecidã, riquià"nào udirerença correspondente tão rogo seja(m) divurgado(s) o(s) i"àiiã«ii J"ir^itr;i;;. '""-"

Págína 5E dc óS

'I'r

l

+



ESTADO DE SERGIPE
MUNICIPIO DE LARANJEIRAS

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE E DO BEM ESTAR

7:5: lu: aferiçõês finais, o(s) índice(s) utirizado(s) para reajustê será(ão), obrigatoria mente,
o(s) definitivo(s).

7.6.. caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de
qualquer forma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adoiaáo(s), em suostíuilao,
o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação enião'em vigor. 

-'

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo
índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo
aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

cúusulA orTAvA - OBRIGAçõES DO CONTRATANTE (art.92, X, XI ê XIV):

8.1. São obrigações do Contratante:

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado, de acordo
com o contrato e seus anexos;

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

8.4. Notificar o contratado. por escrito, sobre vícios, dêfeitos ou incorreções verificadas no
objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigião, no total ou em
parte, às suas expensas;

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo
Contratado;

8.6. Efetuar o pagamento ao contratado do varor correspondente a execução do objeto, no
prazo, forma e condições estabelecidos no presênte conirato e no Termo áe ReferêÃcia.

8.7. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.8, cientificar o órgão de representaçãô judícial do Município para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contrâtado;

8.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas àexecução do presente contrêto, ressalvados os 
- 
requerimentoi manifestamente

impertinentês, meramente proteratórios ou de nenhum interesse para a boa execução do
ajuste.

8.10. A Administração terá o prazo de 01 (um) mês, a contar da datâ do protocoro dorequerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

8'.11' Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do êquilíbrio econômico-financeirofeitos pêlo contratado no prazo máximo de 01 (um) mês.

8.12. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo paraapuração de descumprimênto de cláusulas contratuais.

9'13 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos DeroContratado com terceiros, ôinda que vincutados à ui;;rçã; à;;;;;t",;;"ffi"?.
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qualquer dano causado a tercelros em decorrência
empregados, prepostos ou subordinados.

de ato do Contratado, de seus

cLÁusut-A NoNA - oBRxGAçÕEs Do coNTRATADo (ârt. s2, xtv, xvr ê xvu):
9.1. o contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrâto e em seus
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.2. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o código
de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

9.3. comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede
a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do piazo previsto, com a
devida comprovação;

9.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou
autoridade superior (art. 137 , lI, da Lei n.o 14.133, de 2o2l) e prestar todo esclarecimento
ou informação por eles solicitados;

9.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.6. Responsa bilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não ieduzindo essa
responsabilldade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso
exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no sítios correspondentes, o
contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, iunto com a
Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos:

1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos tederêis e à Dívida Ativa da União;
3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou
sede do contratado;
4) Certidão de Regularidade dô FGTS - CRF; e
5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas,previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em leglslãçáo esp".iri-a, ir;a
inadimplência não transfere a responsabilidade ao contratante e nãá poáerá oí".à. ã1u;Àto
do contrato;

9.9. comunicar ao Fiscar dô contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, quarquer
ocorrência anormar ou acidênte que se verifique no rocar dà erecrçdo do óbjeto;;;;;ü;r.
9 10' Paralisar, por determinação do.contratante, quarquer atividade que não esteja sendoexecutada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança d";;;;;;,bens de terceiros.
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9.11, Manter durante toda a vígência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9 1.2. cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a resêrva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da previdência social ou paia aprendiz,
bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.o 14.133, de
202t);

9.13. comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prôzo fixado pelo
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram aé referidas vagas
(art. 116, parágrafo único, da Lei n.o 14.133, de ZO2L);

9.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

9.15' Arcar com o ônus decorrente dê eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proPosta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta
não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação. exceto quando ocorrer
algum dos eventos arrolados no aÊ. L24,Il, d, da Lei no 14.13j, de 2O2l.

9.16' cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadualou municipal,
as normas de segurança do contratante.

cúusulâ DÉCI},IÂ- GARAilTIA DE ExEcUçÃo (art.92, XII):

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CúUSUI.A DÉCIUA PRIMEIRA - INFRAçóE§ E SÂNçõES ADMINISTRATIVAS (ATt.
92, XrV):

11 1. comete infração administrativa, nos termos da Lei no 14.133, de zozl, o contratado
que:

der causa à inexecução parcial do contrato;
der causa à inexecução parciar do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse colãtivo;
der causa à inexecução total do contrato;
ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivojustificado;
apresentar documentação falsa ouprestar declaração falsa durante a execução do contrato;praticar ato fraudulento na execução do contrato;
comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei no 12.a46, de 1o de agosto áe 2013.

11.2, serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

I 
-Âdvertência, quancio o contratado der causa à inexecução parciar do contrato, sempre quenão se justificar a imposição de penaridade mais gravé tãrt. rso, §2o, da Leí n'o rq.i:i, a"20?L);

II. Impedimento de ricitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas"6", "c" e "d" do subitem acimê-de-ste- cont.ato,'sempiã quã não se justificar a imposicão depenalidôde mais grave (art. 1s6, § 40, da r-ei no rc.iS:,-ãã rórii'--- ''-i e rrrrPvJrvou 
'
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Para infração descrita na alínea "b" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do valor do
Contrato.

Para infrações descritas na alínea "d" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do valor
do Contrato.

Para a infração descrita na alínea "a" do subitem 12.1, a multa será de 1olo a 30o/o do valor
do Contrato.

11.3' A_aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao contratante iart. rse, §9o, dã Lei no
14.133, de 2021).

11.3.1. Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa (aft. 156, §7o, da Lei no 14.133, de 2021).

11.3.2..Antesda aplicação da multa será fôcultada a dêfesa do interessado no prazo de 15
(quinze) dias úteis, contado da data de suô intimação (aft. L57, da Lei no r+.rsi, àe zô2r1.

11 3.3 se a multa apricada e as indenizações cabíveis forem superiores ao varor dopagamênto eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse
valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobiada iuaiciatmente [art.156, §8o, da Lei no 14.133, de 2021).

1L'3,4. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recorhida
administratÍva-mente no prazo máximo de rs (quinzê) àias, a contar da data do recebimento
da comunicação enviada pela autoridade competenté.

11 4' A aplicação das sanções rearizar-se-á em procegso administrativo que assegure ocontraditório e a ampra defesa ao contratado, obàervando-se o procedimento previsto no
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III. Dêclaração de inidoneÍdade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas \re'/, \f', \gt' e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas'!", "c" 

-e 
"9", que iustifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156. s5o,da Lei no 14.133, de 2021).

]V. Multa:

Moratória de 1ôlo (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela
inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

Moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do
contrato, até o máximo de 30o/o (trinta por cento), pela inobservância do prazo fixado para
apresentação, suplementação ou reposição da garantia.

2,1. o atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme àispõe
o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas do subitem 12.!, de Lo/o a
30olo do valor do Contrôto.

Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea..c,, do subitem 12.1,
de Lo/o a 30olo do valor do Contrato,

+
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caput e parágrafos do art, 158 da Lei no 14.133, de 2021, para as penalidades de
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

11:5. Na aplicaçâo das sanções ser5o considerados (art. 156, §1o, da Lei no 14.133, de
2021):

a natureza e a gravidade da infração cometida;
as peculiaridades do caso concreto;
as circunstâncias agrãvêntes ou atenuantes;
os danos que dela provierem para o Contratante;
a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de
orientações dos órgãos de controle.

11,6. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14.133, de 2021. ou em
outras leis de licitações e contratos da Administração pública que também sejam tipificados
como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos
mesmos autos, observados o rito procedimêntal e autoridade competente definidos na
referida Lei (art. 159).

11.7. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus adminisiradores e
sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o contratado,
observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de
análise jurídica prévia (art. 160, da Lei no 14.133. de 2021).

11.8, o contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no cadastro Nacional de Empresas Inidôneas é susp"nsas
(Ceis) e no Cadãstro Nacional de Empresas punidas (Cnep).

l-1.9. As sanções de impedimento .ie licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art, 163 da Lei no L4.:.:.3f2l,

11.10. os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizâções, não inscritos em dívida ativa. podeião r"r.o.pun.uJor,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes desie mesmo
contrato ou de outros contratos administrativos que o contàtado possua com o mesmo
órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nb 26, de 13 de abril de
2022.

CúUSUIÁ DÉCII.'A §EGUÍ{DA- DA EXTIilçÁO CONTRÂTUAL (ATt. 92, XIX}:

12 1. o contrato será extinto quando cumpricias as obrigações de ambas as partes, aindaque isso ocorra antes do firazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficaráprorrogada até a concrusão do objeto, caso em que deverá a Administração pioviàànciãi areadequação do cronograma fixado para o contraio.

12 2.1. Quando a não concrusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa docontratado:

integridade, conforme normas e
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ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas;
e
poderá a Administração optar pela extinção do contrãto e, nesse caso, adotará as medidas
admitídas em lei para a continuidade da execução contratual.

12.3. o contrato poderá ser êxtinto antês de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou
ante! d9 prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no
14.733/2L, bem como amigavelmentê, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.3.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 139 e 139 da mesma Lêi.

L2,3.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não
ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

L2,3.2.1, Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser
formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.4. O termo de extlnção, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Inden izações e multas.

12.5.. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio
econômico-fi nanceiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n,o 14.133, de 2O2l),

12.6. o contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do
órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado fúnção na
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que dêles seja côÁjuge,
companheiro ou parente em linha rêta, colateral ou por afinidade, até o terceirô grau-(art.
14, inciso IV, da Lei n.o 14,133, de 2O2l).

CLÁUSULA DÉCIMA TER.CEIRA - DoTAçÁo oRçAilENTÁRIA (aÉ.92, wtl)]
13.1' As despesas decorrentes dâ presente contratação correrão à conta de recursos
específicos consignados no orçamento deste exercício, nas dotações abaixo discriminadas:

ORGAO:
UNIDADE GESTORA:
PRO]ETO/ATIVIDADE:
ELEMENTO DE DESPESA:
FONTE DE RECURSO:

cúusulA DÉcIltA euARTA - Do§ CASos orlttssos (art.92, III):
14.1. os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidasna Lei. no 14.133, de 202L, e demais normas federais aplicáveis e, su bsid iari"réni.,
segundo as disposições contidas na Lei no 8.078, de 1990 - código oe oefesa oá ôonir.iJo.- e normas e princípios gerais dos contratos.
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- CPF no. lotado na deste órgão,
para acompanhar e fiscalizar execução do presente Contrato.

§10 - A fiscalização compete, entre outras atribuições, verificar a conformidade da execução
do contrato com as normas especiflcadas, se os procedimentos são adequados para garaÁtir
a qualidade desejada.

§20 - A ação da fiscalização não exonera a Contratada de suas responsabílidades contratuais.

cúusulA DÉcrMA eurNrA - ALrÉRAçõEs:

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes
da Lei no 14.733, de 2027.

15'2. o contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o Iimite de 25olo (vinte e cinco por cento) do
valor inicial atualizado do contrato.

15.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo
aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratanter sálvo nos casos
de justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização
do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei no 14.133, de
20zt),

15.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podêm ser realizados por simples
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei no 14.i33,
de 2A21.

cúusulA DÉcrMA sExrA - Do AcoMrANHAMENTo E DA FrscALrzAçÃo
Na forma do que dispõe o artigo 117 da Lei no. L4.133/2021 fica designãdo o servidor

17. CúUSULA DÉCIMA sExTA - PUBLICAçÃo:
17.1- Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no portal Nacional de
contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bêm
como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.o 1á.133,
de 2027, ê ao art. 80, §2o, da lei n. !2.527, de 2011.

la, cúusuLA DÉCIMA OXTAVA - FORO (ãit.92, §1o):
Fica eleito o Foro da comarca de Laranjeiras, Estado di Sérgipe para dirimir os litígíos que
decorrerem da êxecução dêste Termo dê contrato que não- puderem s". .o.porioi ptra
conciliação, conforme art. 92, §1o, da Lei no f4.I33/2L.

XXXXX, XX (dia), de XXX (mês) de 2026.

CONTRATANTE

CONTRATADO

TESTEMUNHAS:
I.
II-
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